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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 

I  O FEDERAL N° 10.024/2019, de 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.22.0 

REGIDO PELA LEI  FEDERAL N° 10.520/2002, de 17/07/2002, DECR 
20/p9/2019, d s Decretos Municipais n° 004/2017, n° 005/2017 e n° 00 
subíidiariame te à Lei n°. 8.666/1993, de 21/06/1993 alterada e consolidada ( 
da Lei n°'9.64W98), IÁi n° 123/2006, de 14/12/2006, Lei n° 147/2014, de 07/0 
n° 12.846/2011, de I° de agosto de 2013 e suas posteriores alterações e legislaç 

PREAM BULO 
A Prcgoeira Olicial da 'Prefeitura Municipal de Cascavel, designado pela Porta 
torna úblico Rara conhecimento de todos os interessados que às 14:00h (QUAT 
do dia 07 JULiHO DE' 2021, fará realizar em sessão pública através do endere 

.2021- PE 

Identificado nc link especifico, por meio de comunicação via internei, dará ini io aos procedimentos deertura das 
PropOrstas de preços, formalização de lances e documentos de Habilitação da licitação modalidade 

a  
I PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 01.22.06.2021- PE, através de SRP (Sistema de Registro de eço), identificado abaixo, mediante as 
condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos. 

 

OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A 
SINALIZAÇÃO 	HORIZONTAL, 
AUXILIARES 	NA 	MALHA 
FORNECIMENTO, IMPLANTAÇÃO 
NO 	MUNICiP10 	DE 	CASCAVE 
BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM 

RESTAÇÃO DE SERV 
RTICAL 	E 	DISPO 
IÁRIA, 	COMPRES 

MANUTENÇÃO DA 
-CE, 	CONFORME 	'P 
NEXO DO EDITAL. 

OS DE 
1TIVOS 
DENDO 

ESMA 
OJETO 

TIPO: MENOR PREÇO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: POR LOTE 

ESPÉCIE: PREGÃO ELETRÔNICO 	 i 

TIPO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 

SECRETARIA/ÓRGÃO 

4 
GEitENCIAISOR:  

SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBL A E CIDADANIA 

SECRETARIAS/ÓRGÃOS 
PA:RTICIPAITES: 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLI A E CIDADANIA 

VALIDADE i  DA 	ATA 	DE 
REGISTRO E PREÇOS 

12 (DOZE) MESES  

ENDEREÇO LETIthNICO 
1 

Portal: Bolsa de Licitações do Brasil -- BL 	- www.bll.ore.br  

CrSDÀSTRA ENTO1 DAS 
PR(SPOSTAS: 

Início: 24 / 06 / 2021 às 09h0Omin (Horári 	de Brasília) 
Término: 07 / 07 / 2021 às 08h0Omin (Hor 	io de Brasília) 

t 
ABERTURA OAS PROPOSTAS: Início: 07 / 07 / 2021 às 14h15min (Horári 	de Brasília) 
INIèl0 	D 	SESSÃO 	DE 
DISPUTA DEtLANCES 

Inicio: 07 / 07 / 2021 às 15h0Omin (Horári 	de Brasília) 

DEFINIÇÕES GERAIS:  

Nesta licitaçãd serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mes os significados: 
1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
2. LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação; 
3. HABILITAÇÃO: Documentos referentes à verificação atualizada da sit ação jurídica, regularidade fiscal e 
trabalhista, qua,lificação técnica, econômico-financeira, que seja exigida neste edi , 1, do vencedor da fase de proposta de 
preços; 
4. ADJUDICÁTÁRIA: Pessoa Jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudi ado o seu objeto; 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel — 

Fone: -t 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascavel.ce.gov.br  I E-mail: comiss 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 
Cascavel, através do(s) órgão(s) cometente(s) que 

desta licitação, e é signatária do Cont 

é(são) signatário(s) do 5. pONTRATMTE: P 
instrui-nento coqtratual; 1 
6. ÁlENCEDORA: Pesoa 
Adnliihistração pública; 
7. .51rALIZAÇÃO/IITERVENIESCIA: A 
acompanhamento e fiscalização da execução; ,': 
8. GOEIRA: Servidora designada por ato do titular do Poder Executivo Mut;acipal, que realizará os pro 
relati os aos layices, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da atçecondução.dos trabalhos d 
apoio; recebimento, o exame e a decisão sobre recursos e o encaminhamento do t'rocesso devidamente inst 
adjudicação-, á 4utoridade superior, visando à homologação e/ou a contratação; 
9. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executi4 Municipal, formada por, 
02 servidores qt.ie prestrrão a necessária assistência a Pregoeira durante a realizaç-.) do pregão; 
10.,  .AUTORI4ADE S'JPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem esta licitação, Ordenadora 

i do(sj órgão(s) çompetente(s), incumbido de definir o objeto da licitação, elaborai seu PROJETO BÁSICO 
REFERÊNCIA 	ANEXO DO EDITAL, determinar a abertura da licitaça , decidir os recursos con 
Pregloeira, adjtidicar o k)bjeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da 
proniover a ce4bração âo Contrato e contratos; 
I I

•i  
,LoTE OU ITEM: Cada parcela que perfaz o objeto desta licitação. 

, 

I2. PM,C: Prefytura Municipal de Cascavel. 

Município de 

Jurídica à qual foi adjudicado o objeto 

Prefeitura Municipal de Cascaiel, que é o órgão enca 

ato com a 

egado do 

edimentos 
equipe de 

ido, após a 

o mínimo, 

e Despesa 
RMO DE 

ra atos da 
licitação e 

Compõem-se olpresentd Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 

PARTE A — CpndiçõeS para competição, julgamento e adjudicação. 	$ 

Preço
Em que são est belecides os requisitos e as condições para competição, julgameno e formalização da Ata de Registro de 

s e Contr tos. •  

PARTE B — ANEXOS[ 
Anexo I — Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto; 
Anexo IA— Caderno Técnico da Sinalização de Trânsito; 
Anexo 11 — Modelo da Proposta de Preços; 
Anexo III — Modelo de Declarações; 
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
Anexe V - Minuta do Contrato. 	 o 

1 -;DÓ OBJETO 
„„. 

VIÁRIA, 
1.1. 14  presente) licitaçãtem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS VISANIjO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE `SINÁLAZ ÇÃO ORIZONTAL, VERTICAL E DISPOSITIVOS AWILIARES NA MALHA 

 

COMPREEN ENDO, FORNECIMENTO, IMPLANTAÇÃO E MANUTENCÃO DA MESMA NO MUNICÍPIO 
DE CASCAV L-CE. 

4r 	4" 	ri In 

2 -DAS FASE4  

2.1i Credenci ento Anto a BLL — Bolsa de Licitações do Brasil, verificação d4 condições de participaçã , abertura e 
análise das:"pr,postas de preços" e "documentos de habilitação"; 
2.2'2  Verificação das condições de participação e procedimento de Credenciamenti:,  dos representantes present s; 
2.3 - Abertura 4as propestas de preços apresentadas, análise, verificação e classifilátção inicial; 

I 	
DO PMSENTE PROCESSO 

2.4 - Lances entre os classificados; 
2.5 - Habilita* do licitante melhor classificado; 
2.6 - Recursos;' 
2.7 — Adjudicação. 

r 

I' 
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RUBRICA 

da neste País, cadastrados 
atisfaçam a todas as co 
ação em vigor, deste edita 
cumprir a legislações próp 

ou não no 
dições de 
, inclusive 
ias quanto 

1 

4'4~03' 
ESTADO DO CEARÁ 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
COMISSÃO DE PREGÃO 

3 - DAS CONDIÇÕES, DE PARTICIPAÇÃO 
aieryf 	  

PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:  
3.1 Quaisque; interessados na forma de Pessoa jurídica regularmente estabel 
Ca44stro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Cascavel/CE e que 
cadastramento junto a Bolsa de Licitações do Brasil — BLL, bem como, da legi 
tendo Seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação, devendo, aind 
à faliria constituição dol,tipo de empresa, sendo: 
a) Sob a denolinação de sociedades empresárias: Em nome coletivo, comandita s 

kreguIalpela Lei n° 6.404-76), a Limitada (LTDA) e a Empresa Indiv 
(regull a pela Lei Federal n° 12.441/11); 

b) S(1? a denominação de sociedades simples: Associações, Fundações e Sociedad 
c) Sclb a denorrhação de Empreendedor individual (MEI) ou Empresário Individu 
NÃOPOISERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:  
3.2:=Licitantes om sócios, diretores ou representantes comuns. 
3.2Á — Após a alise dc julgamento dos documentos de habilitação for constata 
repl-esentantes ntre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar 
3.3.- Os interes ados ql se encontrem em processo de falência/recuperação judie 
de iqcorporaçã , ou ainàa, que estejam cumprindo suspensão temporária de partic 
corítrátar com Prefeita Municipal de Cascavel/CE, ou tenham sido declaradas i 
ou contratar c ma Aministração Pública Federal, Estadual e Municipal, be 
constituídos n forma le empresas em consórcio, ou ainda aquelas que por forç 
estejam cadastradas positivamente no CADASTRO NACIONAL DE EMPR 
(CEfg); 
3.4 - Empresas cujos difetores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam se 
MUNICIPAL DE CAS,CAVEL/CE, membro efetivo ou substituto da Comissão 
membro da Equipe de Âpoio. 
3.5' - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
TCU-Plenário). 
3.6 - Que não tenham providenciado o credenciamento junto a Bolsa de Licitaçõesdo Brasil; 
3.71— Demais pkssoas enumeradas no artigo 90  da Lei Federal N° 8.666/93. 
3.8 - A total incompatibilidade dos objetos sociais da licitante com o objeto da li tação implicará na impossibilidade de 
sua párticipação no certame. 

 

1 

dores ou dirigentes da P 
de Pregão, bem como a P 

essa condição (Acórdão n 

cooperativas; 
1 (EI). 

ação em licitação ou impe  
idôneas e estejam impedid 

como licitantes que se 
dos motivos anteriormenl  
SAS INIDÔNEAS E SL  

a comunhão de sócios, 
certame. 

1, de dissolução, de fusão, de cisão ou 

pies, comandita por açõe , Anônima 
uai de Responsabilidade Limitada - 

iretores ou 

cimento de 
s de licitar 
presentem 
expostos, 

SPENSAS 

FEITURA 
egoeira ou 

746/2014- 

4 — DO CREDFNCIAMENTO E DEMAIS INFORMAÇÕES DA PRESENTI  
4251~11101111111111118111115:111111 =414gi:,'C 

4.1 - O licitante deverá: estar credenciado, de forma direta ou através de empres 
Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimen  
4.2 - O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguinte 
a) Instrumento articular de mandato outorgando à operador devidamente creden 
deua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitaç 
b) 10'eclaração cie seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigê 
conforme rnodáo forneCido pela Bolsa de Licitações do Brasil e 
c) Especificaçoes do produto objeto da licitação em conformidade com edital, c 
caso de itens elpecífic4 mediante solicitação da Pregoeira no ícone ARQ. "A em 
ser'identificadal;. Decreto 10.024/19 art. 30 parágrafo 5°. 
4.3 - O custo d operacjonalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante v 
de Licitações cio Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao perce 
valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologi 
o regulamento yperacional da BLL — Bolsa de Licitações do Brasil. 
4.4 - A microernpresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da decl  
quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no siste  
assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação par 
desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
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em qualquer pregão eletrônico, salvo 
De Licitações do Brasil. j 
u uso em qualquer transação efetuada 
es do Brasil a responsabilidade por 

o ao sistema eletrônico implica a 
ra realização das transaçõ s inerentes 

o da senha pessoal e intransferível do 
caminhamento da propostl de preços, 
abe lec ido. 
te a sessão pública do pre 
e quaisquer mensagens e 
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itidas pelo 

etuadas em seu nome, as 
'retamente ou por seu re 
otora da licitação por ever  

ume como 
resentante, 
tuais danos 

pativel com o objeto desta 
sclarecida ou através de ui  
e Licitações do Brasil ou 

APRESENTADOS 

licitação. 
a empresa 
elo e-mail 

itantemente com os docUmentos de 
ço, até a data e o horário estabelecidos 
pa de envio dessa documevtação. 
r global da proposta, já cohsiderados e 
do objeto; 
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
COMISSÃO DE PREGÃO 

4.5 - O certam será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, a 
atribitiçôesi 
a) acompanhar ps trabalhos da equipe de apoio; 
b) riábondér as questõe formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as prophstas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificai propostas indicando os motivos; 
f) conduzir a sessão pública via internet; 
g) verificar a h bilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) 4eelarar o v cedor; 
i) receber, exa mar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elAborar a at da sessão; 
k) encaminhar proceno à autoridade superior para homologar e autorizar a contr 
1) abrir proces o admihistrativo para apuração de irregularidades visando a 
legis;lação. 

tacão; 
licação de penalidades 

CR,ENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇ 
4.6.-l ks pesso4 juridit ou firmas individuais interessadas deverão nomear atra 
no item 4.2 "a'1, com ti, ma reconhecida, operador devidamente credenciado em 
Licitações do Brasil, atribuindo poderes. para formular lances de preços e pratic 

i site: www.b11.org.br  . 
4.7 — A partici ação dó licitante no pregão eletrônico se dará por meio de pari 
associadas à B L — Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, po 
campo próprio o sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigén 
4.8 - O acesso lo operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta 
em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privai' 
4.9 - A chave Ide identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas 
qual* canceladas por Solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bols 
4.l - E de exÇusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como s 
diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licita 
eventuais dano; decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
4.11 - O, credenciamento do fornecedor e de seu representante legal ju 
respohsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 
ao pregão eletrônico. 
PARTICIPAÇÃO: 
4.12- A partic ação np Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digita 
repre4entante c edenciasio (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
exclusivament por mer do sistema eletrônico, observados data e horário limite e 
4.13 - Caberá o fomer or acompanhar as operações no sistema eletrônico dura c 
responsável pe o ônus corrente da perda de negócios diante da inobservância 
sistema ou da esconexào do seu representante; 
4.14 T O licita te respbnsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
firmes e verda eiras s 'as propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 1 
excluida a resp nsabili ade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade prol 
deeorrentes de so indevido das credenciais de acesso, ainda que por•terceiros. 
4.15- Poderão articipar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja co 
4.16 - Qualque duvida. em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser 
associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (4I) 3097-4600, ou através da Bolsa 
contato(abll.org.br.  

5 — DA PROL'.  STA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO A SERE 
noz 

5.1 — Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, cone 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o pr 
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a e 
5.1.1 - A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o va 
inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execuçã 
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COMISSÃO DE PREGÃO 
5.2' T .0 envio,  da pro osta, acompanhada dos documentos de habilitação exi 
decl»ção de abtentici ade dos documentos, ocorrerá por meio de chave de acess 
5.3:-!Ás Microánpresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a doeu 
algilinia restrição de regUlaridade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da 
5.4;1.  I.A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
sistpnía, que atvide aos irequisitos do art. 3° da LC n° 123/2006, para fazer jus aos 
5.5, ,. .A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitaçã 
en0adramento!como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licit 

1. 

5.6'' Incumbir4 ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico dura 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
sistema ou de sita desconexão. 
5.7'As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
5.7:1, CNalquerielemento que possa identificar a licitante importará desclassificaçã 
previstas neste ditai; ei 
5+:7.. Até. a ab rtura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a 
anteriormente incaminfiados; 
5.7,3.  A Pregoeira deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constat 
propostas de qt¡e trata o; art. 28 do Decreto n° 10.024/2019, irá perdurar mais de u 
5.7.3.1 Após a Suspensáo da sessão pública, a Pregoeira enviará, via chat, mensa 
horário previstos para o início da oferta de lances. 
5.8. A Pregoeira poderá também solicitar original de documento, para fim de v 
apresentá-lo no prazo Máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da 
ser desclassificada ou Habilitada. 
5.9. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compr 
habilitação, à Proposta de Preços de preço e seus anexos, deverão ser apresentado. 
5.10. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certam 
estrangeira, deverão sdr autenticados pelos respectivos consulados e traduzido 
tradutor juramentado. 
5.11. Os documentos exigidos neste Edital deverão estar com prazo de alidade em original, o em cópia 
preferencialmente autenticada por cartório competente, todos perfeitamente legt. eis. Portanto as certidõeyeclarações 
bem como as de falência/recuperação judicial caso exigidas neste edital as quaisnão tiverem em seu corpo sua data de 
validade terão validade de 60 (sessenta) dias. 1 
5.12. Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas s informações de seu boje legíveis e 
inteligíveis, sol? pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão de Pre o. 
5.13. O licitante que aptesentar documento em desacordo com o disposto neste L m será eliminado e não- participará da 
fase subsequente do processo licitatório. 
5.14. Caberá afregoeira avaliar e desconsiderar as formalidades que puderem se sanadas nos trâmites do processo, em 
atendimento adprincípio da celeridade, finalidade, razoabilidade e da competitivi de.  

6 -,1/À PROPOSTA Dr  PREÇOS 

6.1. A FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS ELI IRÔNICA 
6.1 i iL Os licit ntes devl,erão enviar suas propostas até a data e hora designadas p ia a abertura das mesmas, C nsignando 
o prNo do LO E, incluídos todos os custos diretos e indiretos, de acordo com o e ecificado neste edital. 
6.2' i- Os licit ntes poderão retirar ou substituir as propostas por eles apresentadas, até o término do prazo para 
recebimento. 
6.3 - A Proposta de Preços INICIAL, sob pena de desclassificação, deverá ser 
eletrônico, com a descrição do objeto ofertado, descrição do item e o preço. 
6.4 - A Proposta de Preços FINAL, sob pena de desclassificação, deverá s 
CONFORME t) ANEXO II deste instrumento, acompanhada da planilha orçame 

t de custos, com osição de BDI e tabela de encargos sociais; enviada por meio do s 
e quatro) hora. após a convocação da Pregoeira, caracterizando o produto ou se 
contemplando o LOTE cotado conforme a indicação do LOTE no sistema, d 
referente ao LOTE em destaque no sistema, em conformidade com o termo de 
conterá: 
6.4.1- A modalidade e o número da licitação; 
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gurnento não previsto em 1 
ra a contratação, insertos 

e contratação. Não serão 
ados para a contratação. 
o total do lote/ item conforme o caso, 
tário e total por lote/item Conforme o 
reço, desde que atenda as] exigências 

o item, quantidade solicit 
o, já considerando todas 
mente sobre o objeto licita  

tda, tipo, o 
s despesas, 
do, mesmo 

  

senta) dias consecutivos d 
ão informe em sua Propost,  

sessão de 
de Preços 

de todos os termos do edital e seus 
ondições de participação, competição, 
al às suas disposições e a legislação 

do sistema, inclusive quatto aos seus 
ento, nem permitido ao liditante fazer 

i. 
a planilha 

djudicadas 

• 

• 

6.4:2- Endereçamento ajComissão de Pregões da Prefeitura Municipal de Cascave CE; 
6.4.3-,Prazo deuexecução dos serviços conforme os termos do edital; 
6.4.4- Prazo dektalidade não inferior a 60 (SESSENTA) DIAS; 
6.4.5-' Os itenslcotadosl nos quantitativos e especificações demonstradas no Proji-tto Básico/Termo de Referlência, bem 
corno, com a unidade de medida consignada no edital; 
6.4.6- Os valor3s unitários em algarismos de cada item; 
6.4.7 - Valor Global, em algarismo e por extenso; 
6.4.8 - Declariação da licitante que, nos valores apresentados acima, estão`nclusos todos os tributo, encargos 
trabdlhistas, p4videnciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocri mentos de pessoal, custo e demais 
despesas que passam inbidir sobre o objeto licitado, inclusive a margem de lucro. , 
6.4:9. O licitakte declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento os 
conformidade de sua proposta com as exigências do edital:Sob pena do previsto no art. 26, § 5° do Decreto{ Federal n° 
10.024/19). 
6.4.10- Declaração sob as penalidades cabíveis, que é microempresa ou emp sa de pequeno porte nos termos da 
legislação vigebte, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4" o artigo 3° da Lei Compl mentar n° 
123/06. Caso s4 enquadre nessa condição. 
6.4.10.1- verificar a Condição da empresa caso ela seja ME/EPP e inform r em campo próprio da , plataforma 

f www.b11.org.br. 
6.5 - O encaminhamento de Proposta de Preços pressupõe o pleno conheci nto e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transa ões que forem efetuadas era seu nome 
no sistema eletfônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas de Pr os e lances. 
6.5.1 - A Proposta de Preços escrita será elaborada em conformidade com o disp to no Anexo II — modelo ele Proposta 
de Preços. 
6.6. Os preços constantes da Proposta de Preços do licitante deverão conter apen!is duas casas decimais apá a virgula, 
cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após is duas casas decimais dos centavos, e 
deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
6.6.1 - Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem co do. 
6.6.2 - Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os enca os sociais, tributários, abalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de essoal, custos e demais d spesas que 
possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não c bendo nenhum outro ônu que não o 
valor estipulaq na referida Proposta de Preços; 
6.6.3 .,  Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, nt  o lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer altera 
6.6.4 - Os pre 
anexa ao Proj4to 
Prdp'ostas de P 
6.6.5 - Na análise das Propostas de Preços de preços a Pregoeira observará o pre 
expresso em reis. Assim, as Propostas de Preços deverão apresentar o valor u 
caso. .Será considerada'  vencedora a licitante cuja proposta contenha o Menor 
contidas no Tefmo de Referência e no edital de licitação. 
6.6.6 - Na proposta de!preços final deverão constar as especificações detalhada 
valor unitário 

impos 
que não egeja 
6.617 O praz 
abertura desta 
o prazo de vali 
6.6.8 - A apre 
anexos, em es 
julgamento e formalização do contrato, bem como a aceitação e sujeição inte 
aplicável, notadamente às Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93. 
6.6.9 - Somente serão aceitas Propostas de Preços elaboradas e enviadas atravé 
anexos, não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira de qualquer outro doeu 
qualquer adendo aos documentos entregues a Pregoeira por meio do sistema. 
6.6.10 - Será dçsclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconformida4 
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7 -1:?6S DOC MENTOS DE HABILITAÇÃO 

e  

s INTERIESSAD6S, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n° 8.666/ 
De6,eto Federal n° 10'.024/19, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a 
reláoikiados ($b itens ;7,3 a 7.10), os quais serão analisados pela Pregoeira quan 
validdde. 
7.11 .'Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitan 
priineiro lugar,la Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições 
exilkncia de spnção que impeça a participação no certame ou a futura contrata 
cadastros: 

7.1.1.1. r Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de 
apf.4pps.tcu.goVbr/) 

7.1.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licit 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções imp 
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, incl 
da qual seja só4io majoritário. 

7.1.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas a 
Impeditivas Indiretas. 

7.1.1.2.. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societ 
dentre outros. 

7.1.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
7.1,2. Constatltda a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante 
participação; 
7.1?3.. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventu 
no4 arts. 44 e5 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a discipli 
proposta subsequente. 
7.2s, - Os licit4ntes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, conc 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o pr 
para abertura da sessão pública, quando será encerrada tal possibilidade (Art. 
eletrônico (uplioad), nok formatos (extensões) "pdf', "doc", "xls","png" ou "jpg" 

i arquvo, confollme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma: www.bll.org  
Obs. 1: Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
sistema, até a apertura da sessão pública. (Art. 26 § 6° da Lei 10.024/19) 
Obs. 2: Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação comp 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a en 
mail, [o prazo 'cie 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
7.2.1. Os docurpentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede 
se de 'algum a filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que sã 
Casd a Empre4 seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que aprese 
7.21 Necessa0amente, com a Declaração de Autenticidade dos Documentos 
pena de sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais, por toda a d 

I 
7.3'. hELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
7.3.I REG ISYRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro 
Comercial; devendo, n caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, aprese 
averbação no registro d Junta onde tem sede a matriz. 
7.3.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CO 
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tr 
caso de sociedpdes por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde ope 
onde tem sede a matriz. 
7.3.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simple 
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercíci 
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro' no Cartório de Registro das Pesso 
averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
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7.3.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou socie de estrangeira em fimcio 
País; e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAME O expedido pelo órgão 
quando a atividpde assim o exigir. 
7.3.5 - Cópia de seu documento oficial de identificação (com foto) do Sócio(s)1,dministrador(es), válido 
lei; 

ni 

amento no 
mpetente, 

a forma da 

7.4; RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
7.4.1. Prova de,iinscriçãO no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
7.4:2. Prova de: inseria() no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, co 
sedé,do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto c,  
7.4:3. Prova dé Reguláridade quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa d 
codtribuições pkvidencárias; 
7.4.4.,Prova de egularidade perante a Fazenda Estadual de seu domicilio; 
7.44:Prova de egularldade perante a Fazenda Municipal de seu domicilio; 
7 4I . 6 'Prova de Regular dade perante ao FGTS; • , 
7.4:7.:Certidão egativ de Débitos Trabalhistas perante a Justiça do Trabalho. 
7.5- As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apres 

ji  efeito de come ovação e regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
7.6- pavendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será asse 
cujo.termo ini4at corresponderá ao momento em que o proponente for declarad 
por igual perioido, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização da 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
7.7- A não-reghIarização da documentação, no prazo estabelecido, implicará de 
prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a c 
na brdem de clássificaçao, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitaç 

7.8, RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
7.8:1 - Certidà1 negativ de falência/recuperação judicial, expedida pelo distribuid 
7.8.2 - Balanço, patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercici 
forma.  da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, aco 
enceramento do Livro Diário — estes termos devidamente registrados na Junta C 
o nu . bm 	Diário ero do Livro Diáno e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprove 
com¡ vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o 
cálculo dos seguintes índices contábeis, devidamente assinado pelo contador resp 
port  l)à,' lancetes bu balariços provisórios, podendo ser atualizados por índices ofic 
(três) mesçs da ata de apresentação da proposta 
7.842.4 - No ca o de en%presa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

1d 

demotistrações 'contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
7.8.3 — Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimoni 
apresentados: 
a) Sociedades mpresanais em geral: registrados ou autenticados na Junta Come 
acompanhados e cópia' do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário 
b) Sociedades mpresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regi 
autenticados n Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicad i . 
Estado, ou do pistrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede d 
grandp cirCulaçpo editado na localidade em que está a sede da companhia. 
c) Soéiedadessimples: tegistrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do loca 
adote um dos !tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fi 
inclusive quantb ao registro na Junta Comercial. 
d) As empresas constiolidas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar 
devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio 
de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registr 
sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devida 
de Contabilidade. 

brme o caso, relativo ao d micilio ou 
tratual; 
União (PGFN), inclusiv quanto as 
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fiscal, já exigíveis e apre entados na 

apanhado dos termos de a ertura e de 
nercial - constando ainda, o balanço, 
a boa situação financeira a empresa, 
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7.8:4 - Entend-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 7.8.2, no inimo: balanço patrimonia (Devendo j 
vir lAcompanhatlo com p CRP do Contador responsável, dentro do prazo de valida e) e DRE, registro na Junta Comercial 
ou ágão compFente, teirmos de abertura e encerramento). 	 ; 
7.82,-- As capim dever ao ser originárias do Livro Diário devidamente formalizad 	registrado. 

1 7.8: 2- A emprása optaite pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED p lerá apresentá-lo na forma a lei. 
7.8. - Entenda-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 7.8.4 engldn, no mínimo: 
a) Balanço Patrimonial; 	 • 
b) DRE - Demónstração do Resultado do Exercício; 
c) Termos de abertura e de encerramento; 
d) Recibo de ditrega de escrituração contábil digital. Para efeito o que determina Art. 2° do Decreto N°  9S 5, de 6 de 

,I . , novembro de 418); 
OBX: A autent"cação di livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Regi§tro do Comércio, poderá s r feita pelo 
Sistema Mije de Escrituração Digital - SPED, instituído pelo Decreto n° 6.022gde 22 de janeiro de 2007, or meio da 
apresentação d escrit4ração contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal d Brasil do 
Ministério da Finzenda. (Art. lodo Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018).: 
7.8.8 - As cópiés deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
7.8.9 =-, A Escrituração digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativls (RFB n° 1420/2013 e, B n° 1594) 
que tratam dá Sisterila Público de Escrituração Digital - SPED. Para rrtaiores informações, ven car o site 
www.receita.gdv.br, noa  link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Banço Patrimonial do .álti II  exercício 
sociál, a ser apiesentado no praz que determina o art. 5 o das Instruções Normativs da RFB, bem com o que etermina a 
Jurisprudência 'no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatório do Ministro Valmirampelo. Devendo vir Ac mpanhado 
com a CRP do Contador responsável, dentro do prazo de validade. 
7.8.10. Apresentar declaração contendo os cálculos dos índices que comprovarão a boa situação da sociedade ia seguinte 
situação: 
7.8.10.1 - indicp de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0; 

CONFORM E: Índice fçe Liquidez Geral (LG) =AC + RLP 
PC + PNC 

7.8.10.2 - Índice de Liqpidez Corrente maior ou igual a 1,0; 

CONFORME: Índice 
ti  

Liquidez Corrente (LC) AC 
PC 

7.8.10.3 - Índi de Sol-kr'  ência Geral maior ou igual a 1,0; 

• CONFORM E: Índice (;1e solvência-Geral (EG) =AT 
PC + PNC 

Onde: 
AC é o tivo Citculante 
PC é o assivo circulante 

é AT e At
t 
 vo Total  

RLP é Realizáitel a Longo Prazo 
PNC é passivolnão circulante 

JUtiticativa quanto a xigência dos índices financeiros: 
• índice de Liquidez peral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibidades, bens e direitos re lizáveis no 
curso do exerci Fio seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste 1:oríodo. 
• índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e direito• realizáveis 
a curto prazo, fiara fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo que: 
Resultado da Liquidez Corrente: 
-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liqtidação das obrigações. 
-Se igual a 1: Os valor4 dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes 
-Se menor que 4: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigaçõe a curto prazo, caso fosse preciso 

O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a em resa dispõe em Ativos (t tais), para 
pagamento do 'total de ;suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, també  os permanentes. Para os rês índices 
colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é recomendável à comprovaçéo da boa situação financeira (o que 
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tvt demonstraria iiin equilí rio nas con s da companhia), sendo certo que, quanto ma 

condição da empresa. as há excec es, conforme segue. 
» Justifica-se 61 exiOncia, tçndo orno base os meios técnicos, usuais e costum 
e assim, fican o com rovado qu a exigência dos índices se faz necessário 
econômico-fin seira d (a) empre a (s) participante (s) na perspectiva de execuç 
a Administraç o Pübli a. Logo, e ende-se que as exigências acima, atendem 
neste edital, p , s o ate dimento quintas as taxas apresentadas demonstram, em 
participante. o  

7.9. RELATIVip A QUALIFICA AO TÉCNICA: 
7.9.1. Registro gii Inscrição da Pess a Jurídica, na entidade profissional competen 
Agronomia (CREA) ou' Conselho • e Arquitetura e Urbanismo (CAU). 
7.9.2. Compro ação d9 aptidão p 	desempenho de atividade pertinente e c 
mediante atestado de capacidade t cnica, fornecido por pessoa jurídica de di 

t assinado ou com assina ura digital rada por meio de certificado digital do padrã 
licitante executou/execu a os serviç compatíveis com características com o objet 
7.9.3 — Registro ou InsCrição dos p fissionais nas áreas de Engenheira Civil e/o 
competente; 
7.9.4— O licitarite deverá juntar de aração expressa assinada pelo(s) Responsava 
mesmo(s) con4rda(m) com a inc! são de seu(s) nome(s) na participação pe 
profissional(is) responsavel(is) técni o(s). 
7.9.4.1- Entendç-se, para fins do ed tal, como pertencente ao quadro permanente: 
prestador de serviços. 
7.92.4.2 - A comprovação de vincul ão ao quadro permanente da licitante será feit 
a) Para sócio, mediante a apresentaç: o do ato constitutivo, estatuto, contrato social 
os aditivos. 	: 
b) Para diretor, mediante a apresen ção da ata de eleição e posse da atual direi 
órgão competen e. 

1 

c) Se 4 respons vel téciOco não for ócio e/ou diretor da empresa, a comprovaçã 
cópia da Carteira de Trabalho e Prev dência Social (CTPS) - devidamente assinada. 
d) Contratos de brestaçãd de serviço 

i 
7.10; DEMAIS POCUWNTOS D 
7.10.1. Declaração de que, em cum 
28/10/1999, e aó inciso XXXIII, do 
trabalho noturrl, perigoso ou insal 
condição de apr ndiz, a partir de 14 
certificado digital do padrão do ICP 
7.10.2. Declaralo expreha de integ 
com assinatura pitai gei'ada por me 
7.10.3. Declaração, sob ás penalidad 

HABILITAÇÃO: 
rimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, d 

artigo 7°, da Constituição Federal, não empre 
bre, nem emprega menores de 16 (dezessei 
quatorze) anos, devidamente assinada ou com 
Brasil; 

al concordância com os termos deste edital e 
de certificado digital do padrão do ICP — B 

s cabíveis, de inexistência de fato supervenie 
ciente da obrigatorieda4 de declarar ocorrências posteriores, (art. 32, §2°, da Lei n. 
com  assinatura digital ge por me de certificado digital do padrão do 1CP — Br 
7.10.4. Declaração de q e a licitant- tem ciência sobre a forma de comunicaçã 
assinada ou com6sinatu digital geada por meio de certificado digital do padrão 

Declaração de Autenticidad dos Documentos, devidamente assinado o 
meio de certific4do digital do padrã. do ICP — Brasil. 
7.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital refere 
apresentar, os documentos defeituoso em seus conteúdos e formas. 

_ 
8 - DA SESSAO PUBLIÇA DO PR GÃO ELETRÔNICO E DEMAIS ATOS 

fórmulas, 
apacidade 
trato com 
mandados 
anceira da 

enharia e 

ócio, diretor, responsável (écnico ou 

onsolidado ou contrato social e todos 

ria, devidamente registrad junto ao 

se dará mediante a aprese tação da 

27/10/1999, publicada no DOU de 
a menores de 18 (dezoito anos em 
anos em trabalho algum, salvo na 
ssinatura digital gerada po meio de 

us anexos, devidamente as inada ou 
il; 
e impeditivo da habilitaçã , ficando 
8.666/93), devidamente as inada ou 
il; 
dos atos do processo, de idamente 
1CP — Brasil. 
com assinatura digital g• rada por 

es à fase de habilitação, b m como 

RRELATOS 

r o resultado, melhor, em i se, seria a 

ros de aplicabilidade dast 
ante a comprovação da 
o de um possível futuro co 
s padrões de requisitos d 
se, a saúde e a solidez fi 

e Conselho Regional de En 

patível com o objeto d. licitação, 
to público ou privado, de idamente 
do ICP — Brasil, comprov ndo que a 
desta licitação. 
Arquitetura, na entidade profissional 

(is) Técnico(s), 	 ue o(s) 
nente dos serviços na co dição de 

DA 4BERTURA E ACEITABILI 
8.1. A abertura da presente licitaçã 
local indicados neste Edital. 

Av. Chanceler Edso 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 I Si 

C 

DE DAS PROPOSTAS 
dar-se-á em sessão pública, por meio de si 
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8.2. Abertas as! Propostas, a Pregoeira fará as devidas verificações, avaliando a 
aspectos materiais e formais, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 
Termo de Refeçência. 
8.2. F.,Tambérn será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

i 
8.2.2.,A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, co É 
todos ps participantes. 
8.2J.,A não dekclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
fase de aceitação. 
8.2.4. Os preço' constantes da Proposta de Preços do licitante deverão ser expres' 
decitnais após vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou de prezar os números após as 
decimais dos entavos, inclusive em propostas de adequação, quando for o caSo, e deverão ser cotados 
corrente nacion 1. 
8.2.5. O Siste a ordenará automaticamente as Propostas classificadas pela Pregoeira e somente estas participarão da 
etapa de lances; 
8.2.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pr goeira e os licitantes. 
8.2.7. Iniciada]  a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances xclusivamente por meio o sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor considado no registro. 
8.2.7.1. O land deverá 'ser ofertado pelo valor do lote. 
8.2.8. Os licitantes podrão oferecer lances sucessivos, observando o horário fix do para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 
8.2.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele fertado e registrado pelo sstema. 
8.2.10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variai conforme o pregão e obj to licitado, 
quando a Pregoeira definir uma margem de lance para esse lote. 
8.3. Na elaboração da Proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máxim discriminado no MAPA DË PREÇOS 
presente nos autos do processo em epígrafe. Entretanto, na fase de lances, o lan final deverá atingir preço.] inferior ou 
igual ao limite máximo constante do MAPA DE PREÇOS. Caso não seja realiz da a disputa de lances, a licitante que 
cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor inferior ou igual ao 1 ite máximo acima especi cado. 
8.4. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitant melhor classificada so ente serão 
disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerra ereto da disputa. 

DA ETAPA DE LANCES 
8.5. A Pregoeira dará início à etapa competitiva no horário previsto no preâmbu , quando, então, as licitantes poderão 
encaminhar lances. 
8.6. Pira efeito'cle lanc4s, será considerado o VALOR DO LOTE. 
8.6.1. Aberta a tapa competitiva, será considerada como primeiro lance a propost inicial (não identificada). 
as licitantes po erão encaminhar lances exclusivamente por meio do Sistema elet "'lie°, sendo a licitante im 
informada do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
8.6.2. As licitahtes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao ss‘i 
ainda que este leja maior que o menor lance já ofertado por outra(s) licitante. 
8.7. Durante al  sessão pública de disputa, as licitantes serão informadas, em empo real, do valor do 
registrado. O Sistema não identificará o autor dos lances ao(à) Pregoeiro(a) nem a ,s demais participantes. 
8.8. Será adota& para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa liberto e fechado", em que 
aprdentarão latices públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
8.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) ?minutos. Após esse prazo 
encarninlArá 4iso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrer 
minutbs, aleat4iamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrad 
8.10. Encerrado o prazo previsto no subitem 8.9, o sistema abrirá oportunidade p 
baixo e os das Ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poss 
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.11. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste Edital, poderão as licitantes d 
lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um la$e final e fechado em até 
minutos, o qual, será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.12. Após o término dos prazos estabelecidos, o Sistema ordenará os lances segu o a ordem crescente de va 
8.13. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, have o reinicio da etapa fecha 
as demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam fertar um lance final e fec 
05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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ceitabilidade das mesmas uanto aos 
especificações técnicas xigidas no 

acompanhamento em tempo real por 

sentido contrário, levaddf a efeito na 

s em reais e conter apenas duas casas 
duas casas 
em moeda 

m seguida 
latamente 

último lance registrado r Sistema, 

o sistema 
o período de tempo de até 10 (dez) 
a recepção de lances. 
ra que o autor da oferta de valor mais 
m ofertar um lance final e echado em 

Éls melhores 
105 (cinco) 

mor lance 

s licitantes 
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itir o reinicio da etapa fe hada, caso 
bilitação. 
ele que for recebido e re istrado dr' 

ele que for recebido e ret istrado em 

1 

1 
ido neste Edital e seus an xos. 

mpresas de pequeno port 
eceita Federal, do porte 
resas de pequeno porte p 
resa de maior porte, assi 
n° 123, de 2006, regulam 

, uma vez 
a entidade 
rticipantes, 
como das 

ntada pe,lo 

rteque se encontrarem na 
empatadas com a primeir 
ar uma última oferta para 
o) minutos controlados p 

aixa de até 
colocada. 

desempate, 
lo sistema, 

ki 

IP 8.1;1: Poderá a regoei}a, auxiliado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, ad 
nenhuma licita i te classificada na etapa de lance fechado atender às exigências de 
8.15; Não serãb aceitos doià ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aq 
prit:neiro lugar. 
8.1p: Não serão aceito dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aq 
primeiro lugar.1  
8.17, o Critérig de julgamento adotado será o menor preço por Joie, conforme de 
8.18. Caso o 14tante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua propost 
8.10: ',Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
encerrada a et&pa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
empresarial. Oisistemai identificará em coluna própria as microempresas e em 

demais classifi'adas, p ra o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da L 
i procedendo à dompara ão com os valores da primeira colocada, se esta for em 

demais 
 

Decreto n° 8.58, de 20 
8.20. Nessas condições 
5% (cinco por cento) a 

ação automática para tanto. 
resa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifes e no prazo 
ocadas as demais licitantes microempresa e empresa de p queno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5°/p (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício de mesmo direito, no prazo =stabelecido 
no subitem anterior. 
8.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas empresas de pequeno porte que se 
encontrem novintervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado so eio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
8.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em ralação ao produto estrangeir , o critério 
de desempate será apli,tado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferênci  conforme 
regulamento. 
8.25. A ordem:de apráentação pelos licitantes é utilizada como uni dos critérios de classificação, de maneira que só 
poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre la ces finais da fase fechada o modo de 
disputa aberto fechado. 
8.26. Havendo ventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
Lei n° 8.666, d 1993, aSegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens pro uzidos: 
8.26.1. no pais 
8.26.2. por em resas br seleiras; 
8.26.3. por em resas q e invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnolog 
8.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

reabilitada 
	 „ 

para e 	da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade p 
8.27, PersistindO o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrô 
8.28. 'No casoi de desconexão entre a Pregoeira e o Sistema no decorrer da 
permanecer acessível à recepção dos lances, retornando a Pregoeira, quando possi 
8.29. Quando ? desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
somente após comunicação expressa da Pregoeira aos participantes, através de m 
hor',a da reabe ra da sessão. 
8.30' O Sistem informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa 

DO LICITANTE ARREMATANTE  
8.31. A Pregoeira podei'á negociar exclusivamente pelo Sistema, em campo própri 
8.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira poder 
contraproposta a licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que s 
negociação em condições diferentes das previstas neste Editai. 
8.33. A partir da sua convocação, o(a) arrematante deverá: 
8.33.1. Anexar em campo próprio do Sistema, no prazo de até 24 (vinte e quat 
respectivos valores readequados ao último lance ofertado, acompanhada, se for o 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentado 
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5. 
as propostas de microempresas e empresas de pequeno p 
ma da melhor proposta ou melhor lance serão considerad 

8.21. A melhort classifilada nos termos do item anterior terá o direito de encarai 
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (ci 
contados após á comun 
8:22. Caso a nlicroern 
estabelecido; serão con 

orá aquele previsto no art. 3°, § 2°, da 

no País; 
em lei para pessoa com deficiência ou 
vistas na legislação. 

ico dentre as propostas empatadas. 
tapa competitiva, o Sistema poderá 

el, sem prejuízos dos atos rCalizados. 
essão será suspensa, sendii reiniciara 
sagem no Sistema, divulgando data e 

) horas, a proposta de pre3os com os 
aso, dos documentos comp ementares, 

a fim de obter melhor preço. 
encaminhar, pelo Sistema eletrônico, 
a obtida melhor propost , vedada a 
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8.33.2. Encerrata a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará habilitação da licitante, .bservado o 
disposto neste dital. 
8.34. 'O descuipprimento dos prazos acima estabelecidos é causa de deselassifi ação da licitante, sendo e invocada a 
licainte subse4ente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação 
8.34.1. A licitahte não poderá cotar proposta com quantitativo do ITEM inferior a determinado no Edital. 
8.35.. O prazo ide validpde da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) ias, contados a partir da ata de sua 
emis,são. 
8.36. O preço lobal proposto deverá atender à totalidade da quantidade exigida,tnão sendo aceitas as que contemplem 
apenas parte d execuç4o do objeto. 
8.317. A licitantie deverá evitar que os valores globais extrapolem o número de 0(duas) casas decimais apo a vírgula. 
Caso isto ocorra, a Pre eira estará autorizado a adjudicar o objeto realizando arredondamentos a menor no vlor cotado. 
8.41  Nos preçsis propo tos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tribu?os, encargos sociais e todo os demais 
ônus atinentes a entreg do produto/execução do objeto. 
8.39. Na elabo?ação da proposta, o preço cotado não poderá ultrapassar o limite riàximo discriminado no T RMO DE 
REFERÊNCIA, presen s nos autos do processo em epígrafe. 
8.40. No caso da licitara e ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da lie' ação através de 	a mesma 
gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinente ao regime das coope tivas, devendo a propost apresentar 
exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer ou o agente econômico. 
8.41. Após a apresentaçao da proposta não caberá desistência. 

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
8.42. 	Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta cl 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipul 
seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 2 
8.43. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço 
(Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
8.43.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unit 
zero, incompatíveis codt os preços dos insumos e salários de mercado, acrescido 
ato convocatódo da ('citação não tenha estabelecido limites mínimos, excet 
instalações de propriecNde do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parco! 
8.44. Qualquer interesOdo poderá requerer que se realizem diligências para afe 

l propostas, deve do apr sentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspei ; i  
8.45. Na hipó ese de ecessidade de suspensão da sessão pública para a rea zação de diligências, co 
saneamento da propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada medbnte aviso prévio no siste 
mínimo, vinte quatro foras de antecedência, e a ocorrência será registrada em at'• 
8.46. A Pregoe ra poderá convocar o licitante para enviar documento digital com lementar, por meio de fun 

1 

disponível no stema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação 	proposta, conforme Art. 
Decreto n° 10. 4/19. 
8.47. O prazo estabelècido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitai,..ão escrita e justificada 

S 	 ii formulada ante de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira. 
8.48. 	Se a M-oposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examidrá a proposta ou lance sub 
assim sucessivamente, 9a ordem de classificação. 
8.49. 	Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no i hat" a nova data e horár 
coritínuidade. 
8.50. 	A Preoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contra roposta ao licitante que a 
lance mais van pjoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada negociação em condições 
previstas neste'  Edital. 
8.50.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passa à subsequente, poderá neg 
licitante para de seja obtido preço melhor. 
8.50.2. A negóciação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanh ía pelos demais licitantes. 
8.51. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificarwa habilitação do licitante, 
disposto neste Edital. 

dos respectivos encargos, 
quando se referirem a 

ou à totalidade da remuner 
ir a exequibilidade e a leg 

ssificada em primeiro lugar quanto à 
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do Decreto n.° 10.024/2019. 
nal superior ao preço má 'mo fixado 
inexequível. 
rios simbólicos, irrisórios .0 de valor 
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Ata de Registro de Preços. 
, suspender a.. sessão medi nte motivo 
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á aberta a 
nte poderá 
em camrso 
desde logo 
a correr do 

8.5. ;RECURSOS: Ao final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) v 
opçAo, para interposição de recursos, pelo prazo de 15 (quinze) minutos, oportun 
mapifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com regist 
próprio do sistema, devendo juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias corridos, 
intimados paraaapresethr contra-razões em prazo sucessivo também de 03 (três) 
tér =mino do praio da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
8.52.1. A falta ¶de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao 
prephisão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoei 
8.52.2. Os memoriais (razões de recurso) deverão anexados no sistema da B 
wwW.b11.org.br, bem cOmo enviados ao e-mail da Comissão de Pregão, durante 
acolhidos recui;sos, do4umentos ou quaisquer correspondências enviados no ho 
sexta-feira. 
8.52E3' Os me orlais déverão estar devidamente assinados por representante lega 
reclusos apres tados ??ra do prazo legal e/ou subscritos por representante não ha 
no pOcesso pa a respler pela Licitante. 
8.52:4. O tecutio será irigido ao Secretário Gestor, por intermédio da Pregoeira, 
no prazo dé 02I(DOIS) DIAS úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devida 
decisão ser proferida d1ntro do prazo de 02 (DOIS) DIAS úteis, contado do receb 
Gestor(es). 
8.52.5. Não sà-á concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente pro 
intenção de interpor o recurso pela licitante no momento oportuno. 
8.52.6. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo, até seu trânsi 
8.52.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscet 
8.52.8. Decidido(s) a(N) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos proce• 
adjudicará(ão) da(s) Pr posta de Preços(s) vencedora(s) e procederá(ão) a homolo,  
contratação; 
8.52.9. Os autos do proéesso administrativo permanecerão com vista franqueada a 
Pregão da Prefeitura de !Cascavel. 

DA REABERTURA dA SESSÃO PÚBLICA 
8.53. A sessão pública ;Mera ser reaberta: 
8.53.1. Nas hí óteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos a 
precedente ou m que eja anulada a própria sessão pública, situação em que se 
dele dependam 
8.53.1.2. Quan o houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou qua 
assinar o contr to, não etirar o instrumento equivalente ou não comprovar a revi' 
do art. 43, §I° da LC p° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os proce 
encerramento etapa de lances. 
8.53.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompan 
8.53.2.1. A cortvocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, 
fase do procedirento licitatório. 

8.54; ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada a 
licitantes eredeinciados,. as Propostas de Preços escritas e verbais sucessivos, n 
do4umentação xigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a 
final, pela Preg eira e stta Equipe de Apoio. 
8.54.1. Ao fim da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso, ser 
licitante declarhdo vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o 
encaminhado: 
a) à(s) Secretana(s) competentes para homologação e subsequente formalização d.  
8.55. SUSPENSÃO DA SESSÃO: A Pregoeira é facultada, a qualquer moment 
devidamente justificadô e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, faz 
eletrônico, 
8.55.1. A Pregoeira, a qualquer tempo poderá analisar as Propostas de Preç 
habilitação, solicitar outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a 
obter meIhoresesubsidios para as suas decisões. 
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lusivamente, por meio da plataforma 
erá solicitar eselareeime tos ao ato 

dois dias úteis, contado a data de 
elaboração do edital e dos nexos. 
ma e vincularão os participantes e a 

a Administração qualquer 
xada para abertura da ses 

pessoa pot' 
ão pública, 

c liN  8.554. No cas de descpnexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, se o s 
aosAROPONEs  TES, ds lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos at 
Pregbira persistir por atempo superior a dez minutos, a sessão do pregão na fo 

i rei4iada som nte apóá comunicação expressa aos operadores representantes d 
elet4ica (Chai) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

8.4, DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Propostas de Preços/ofe 
que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor pr 
preifirn bulo dekte edital, cujo objeto do certame a ele será adjudicado. 
8.56.1. Não ser-o consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 
8.4.2. A inti 
divbigação na I 
ww,w.b1Lorg.br. no "chat" de mensagem e mediante afixação de cópia do extr 
flanelógrafo da:Comissdo de Pregão da Prefeitura de Cascavel, conforme disposto 

9 - DA(S) DMAÇÃO CIES) ORÇAMENTÁRIA(S) 

9.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir dest 
específicos consignado4 no respectivo Orçamento Municipal, inerentes à(s) Secret 

ação dds atos proferidos pela administração — Pregoeiro ou S 
TERNÉT, através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) d 

1 
10 – ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO, RESPOSTAS, ADITAMENr, DILIGÊNCIAS, RE 
E ANULAÇÃO 

terna eletrônico permanec r acessível 
.s realizados. Quando a des onexão da 

a eletrônica poderá ser uspensa, e 
participantes, através de mensagem 

s será declarado vencedor o Licitante 
ço por lote, conforme d finido no 

cretário(s) — será feita por meio de 
Bolsa de Licitações do Brasil – BLL - 
to resumido ou da íntegr do ato no 
a Lei Orgânica do Muniei io. 

licitação correrão à conta e recursos 
ria(s) Contratante(s) infere sada(s). 

°CAÇÃO 

• 

10.1. DOS ESCLARECIMENTOS E RESPOSTAS: 
10.1.1- Até 03 (três) 4s úteis à data fixada para abertura da sessão pública, e 
Bolsa de Licitações db Brasil – BLL qualquer pessoa física ou jurídica p 
convocatório deste Pregão. 
10.1.2- A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 
recebimento do; pedido,je poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis peie  
10.1.3- As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sis 
administração. / 

10.2. DA IMP GNAÇAO: 
10.2.1- Decairi do dir ito de impugnar os termos do edital de licitação perante 
meio eletrônicd, na fo, a prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data 
hipótese em qu 
10.2.2 A im 
trânsito em jul 
10.2.3- A impu 
edital e dos a 
impugnação. 
10.2.3.1- A resposta di a Pregoeira será disponibilizada a todos os interessa 
postel l'iormenteidisponiiiilizado no site do Portal de Licitações do Tribunal de Con 
httP rnunicipi?s.tce.ce.'gov.brilicitacoes/ (Portal de Licitações dos Municípios do 
10.2,4- A concéssão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
autos do proce4so de licitação. 
10.2.5- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que import 
será designada, nova data para a realização do certame, exceto quando, inquest 
formulação das Proposths de Preços. 
10.2.6- Qualquçr modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que s 

10.3. DAS FORMALIDADES DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E 1MPI  
10.3.1- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, ou impugnaçôe 
máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preench 
I- o endereçamento à Pregoeira da Prefeitura de Cascavel; 

licit tório até o 

pelos responsáveis pela el 
contado da data de rece 

boração do 
imento da 

s mediante anexação n sistema e 
s do Estado do Ceará T E, no sitio: 
stado do Ceará). 
verá ser motivada pela Pr goeira, nos 

deu ao texto original. 

em modificação dos termirli)s do edital 
navelmente, a alteraçãoão afetar a ri 

GNAÇÃO AO EDITAL: 
mediante petição confeccionada em 

n os seguintes requisitos: 1 

tal comunicação não terá efeito d e recurso. 
gnação1 feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 

ado da decisão a ela pertinente. 
nação rlão possui efeito suspensivo e caberá a Pregoeira, auxiliad 
exos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

1 	 COMISSÃO DE PREGÃO 
II- a identáicaço preciga -e completa d o autor e seu representante legal (acompa 1. 
se for o caso, ontendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, n 
devidamente damda, assinada e protocolada na sede da Pregoeira da Prefeitura de 
III- o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subit 
IV- o pedido, com suas especificações; 
10.42 Aeolhida ja petição de impugnação contra o ato convocatório que importe e 
desigriada novEi data para a realização d o certame, exceto quando, inquestio 
forátulação dastPropostas de Preços. 
10.4.1- Qualquçr modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que s 
inqUestionavehilente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços. 
10.5= DILIGErICIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Prego 
prohover diligencias no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informaç 
foi4is de docmentar que complementem a instrução do processo, vedada i 
ininformação quj

t 
 deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para 

1 

ado dos documentos comp 
ero do documento de id 

ascavel, dentro do prazo e 
ns discutidos; 

obatórios) 
ntificação, 
italicio; 

modificação dos termos d 
avelmente, a alteração n 

deu ao texto original, exc 

ra ou a 
es ou permitir sejam san 
inclusão posterior de do 
resposta. 

autoridade super 

edital será 
o afetar a 

to quando, 

or, poderá 
das falhas 
umento ou 

terminado 10.5.1- Os licitntes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionaisideverão fazê-lo no prazo 
pela Pregoeira, ob pena de desclassificação/inabilitação. 

10.6 - REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Cascavel/CE poderá rev 
público, no todo ou em tem ou anular esta licitação, em qualquer etapa do proces 

gar a licitação por razões e interesse 
o. 

11 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
zarzeumeememenm~s====v4,1,,, ,, , 

1 i . 1 - A adjudicação desta licitação em favor do licitante cuja proposta de preç 
primeiro lugar, é da competência da Pregoeira, quando não houver recurso. 
11.2 - A homologação deste pregão é da competência do(a) Gestor(a) da Seeretar 
11.3 — O(a) Gestor(a) da Secretaria Municipal Competente se reserva o direito d 
processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
fundamentação escrita. 
11.4 — A homologação, , conforme se verifique a necessidade, estará sujeita, aind 
pela licitante vencedora; inclusive no que se refere à inspeção in laca na sede da 
se encontra em:pleno funcionamento, incluindo sua identificação externa e identi 
durante o horário normal de funcionamento. 

i 

12 - DA FOR ALIZÇÃO ATA DE SRP E DO INSTRUMENTO CON 

12.1. As obrigações Mcorrentes da presente licitação serão formalizadas medi 
REGISTRO E PREÇOS/CONTRATO, subscrita pelo Município, atra 
representada(s pelo(s ' Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, e o(s) licita 
termos do D CRET FEDERAL N° 10.024, de 20 de Setembro de 20 
004/2017, n.° 05/20 7 e n.° 006/2017, de 17 de janeiro de 2017, subsid 
21/06/1993 alti rada e Consolidada (com as alterações da Lei n.° 8.883/94 e d1  r 
de 14/12/2006 Lei n.° 147/2014, de 07/08/2014 e suas alterações, e, ainda, Le 
2013 e suas psteriores alterações e legislação complementar em vigor da Lé 
deste edital e emais normas pertinentes. 

cl 

12.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de 
vencedor para !assinattka da Ata de Registro de Preços, que firmará o compro 
partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital. 
12.2.1. - A cdnvocação do licitante vencedor se dará através de publicaçã 
correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço 
Licitante na fase de proposta, conforme modelo fornecido. 
12.2.2 - É de inteira responsabilidade dos Licitantes manter seus dados 
incluindo endereço eletrônico, o qual servirá de forma de comunicação para to 
12.2.3 - O licitante que não atender justificadamente a convocação no 
enquadrado será incurso no teor do art. 81 da Lei n° 8.666/93, ocasião 
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ação para aplicação das nalidades 

  

eços, que serão tratados 
ei n.' 8.666/93, inclusiv 

de forma 
quanto às 

0, 

ção aplicável deverão o 
a ser celebrado ANEX 

edecer às 
VI deste 

convocação, para assina 
or igual período, quand 
o aceito pela Administra 
ão formalizar a Ata de 
alidades previstas neste 
no prazo estabelecido é 
ordem de classificaçã 

eços, preservado o intere 
stos anexa ao Projeto Bá 
de Registro de Preços/C 
ânica do Município, até o 
rá com relação aos possi 

ra da Ata 
solicitado 
ão. 
egistro de 
ditai. 
ocultado à 
final das 

se público 
ico. 
ntrato nos 
quinto dia 
eis termos 

artir data 'de sua assinatu 
com o disposto nos D 
2017, e nos artigos, 57, 

a e vigerá 
CRETOS 
8 e 65 da 1' 

/ 	 MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
t 	 COMISSÃO DE PREGÃO 

claás'ificada en1 segundo lugar, sem prejuízo de abertura de processo adminis 
calily.  eis.e insertas na mesma lei. 
12.5: •  Poderão! ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de '...1 
autopoma e s submetierão igualmente a todas as disposições constantes da 
pro:rrogações, Iterações e rescisões. 
12.4 :Os licit tes além das obrigações resultantes da. observância da Legis 
dispoições elencadas li-ia Ata de Registro de Preços — ANEXO IV e Contra 
edital. 1, 	I 
12S. O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, contado a partir d 
de Registro de Preços/Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado urna vez,  
pelo Licitante Venced9r durante o seu transcurso e desde que ocorra justo mot 
12.5.1. A recua injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de 
Preços/ContraÇo, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das pe 
12.54. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços/Contra 
administração ;municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada 
propostas, para negocifir com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores 
e respeitados Os valores estimados para a contratação previstos na planilha de 
12.6. Incumbirá à adníinistração providenciar a publicação do extrato da At 
quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Or 
útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adot 
aditivos. 
12.7. A Ata de Registo de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos 
pelo prazo de 12 (DbZE) MESES podendo ser alterada em conformida 
MUNICIPAIS" N.° 004/2017, n.° 005/2017 e n.° 006/2017, de 17 de janeiro d 
Lei n.° 8.666/43. I 
12.8. O Contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data d 
estabelecido no respeçtivo instrumento, conforme Lei Federal n.° 8.666/93 
DECRETO FEDERAL N° 10.024, de 20 de Setembro de 2019, DECRET 
005/2017 e n.° 006/2017, de 17 de janeiro de 2017, subsidiariamente à Lei n°. 
consolidada (com as a 
147/2014, de7/08/20 11 
alterações e le islação 
12.9. A Ata d Regis 
detentor do registro a 
12.10. O M 
constantement 
praticados no 1 
12.10.1. O M 
sei 14eque ve 
12.111.o  Antes d~e recebr o pedido da execução do serviço e caso seja frustrada t 
poderá ser lib rodo do' compromisso assumido, caso comprove mediante req 
de coinprovanes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao p 
preçoI registra o, por fito superveniente. 
12.12. Em qu quer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão u 
mantendo-se a difereriça percenttial apurada entre o valor originalmente co 
serviços e aq4le vigente no mercado a época do registro — equação econômic 
12.13. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados o 
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determina 
12.14. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o M 
fornecedores Ossificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas 
revogar a Áta He Registro de Preços ou parte dela. 

a 

terações da Lei n.° 8.883/94 e da Lei n.° 9.648/98), Lei 
4 e suas alterações, e, ainda, Lei n.° 12.846/2013, de 1 

complementar em vigor. 
o de Preços não obriga o Município a firmar qualq 

referência da execução do serviço, em igualdade de co 
icípio 1  monitorará, pelo menos trimestralmente, o preço 
e podprá rever os preços registrados a qualquer tempo, e 

ercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados. 
nicípio 'convocará o fornecedor para negociar o preço registra 
'ficar qüe o preço registrado estiver acima do preço de mercad 

r contratação, sendo assegurada ao 
ições. 
os produtos, avaliará o mercado 
decorrência da redução íos preços 

o e adequá-lo ao preço d mercado, 71, 

negociação, o prestador e serviços 
cimento fundamento e a resentação 
ço de mercado tomar-se uperior ao 

rapassar aos praticados n mercado, 
tante da proposta do pr stador de 

-financeira. 
preços unitários/globais ,que forem 

o Item. 	 1 
nicípio poderá convocar os demais 

ciesmos condições do 10  locado ou 

sua assinatura e viger conforme 
satisfeitos os demais reauisitos do 
S MUNICIPAIS N.° 00 /2017, n.° 
.666/1993, de 21/06/1993 alterada e 

.n.° 123/2006, de 14/12/2006, Lei n.° 
de agosto de 2013 e suas posteriores 
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CUÇÃO: DAS 01W 
Lados se dará mediante ex 
administração ao licitante 
trato (execução imediata) 
fade administrativa, a neç 

ENS DE 
pedição de 
vencedor, 
ou apenas 
essidade e 

respectiva quantidade, devendo ser 
c-símile ao seu número e telefone, 
o cadastro ou do próprio ontrato. 
DE SERVIÇO, o licita te deverá 

rios previstos, oportunid de em que 

ade civil do fornecedor p r vicio de 
no Anexo deste Edital uanto aos 

o ser iniciados no prazo áximo de 
ÇOS emitido pela admini tração, no 

acompanhamento e fisc lizaçào do 

Nota Fiscal em nome d Prefeitura 
z, n° 2650, Rio Novo, C p: 62.850- 

ob o N° 06.920.253-2. 
as e exigências especifi adas neste 

mediato ou no prazo má imo de 24 
icação das penalidades c biveis, na 

s especificações contidas no Projeto 
tantes de sua proposta, bem ainda às 
to de todos os impost s, taxas e 

encargos judiciais ou ex ajudiciais, 
tação dos serviços que hes sejam 

arte, o objeto do serviço em que se 

rceiros, decorrentes de stla culpa ou 
onsabilidade a fiscaliza ão ou o 

cuçào do serviço. As decisões e 
or deverão ser comunicadas a seus 

es quantitativas que se fizerem na 
izado da contratação, na orna do § 

o funcionamento dos serviços do 
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13 -»A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
rir 	 nt"na,..' rr. 
13.1- DAS ;ORDENS DE SERVIÇOS/AUTORIZAÇÃO DE E 
SEIWIÇOS/Akii  TORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO: A prestação dos serviços Iic 
ORDENS DE:SERVIÇOS/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO, por parte da 
que poderão englobar integralmente os quantitativos e/ou bens objeto do Co 
parle deles (e/ecução +fracionaria), de acordo com a conveniência e oportuni 
disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s) Gestora(s). 
13.111- A ORDEM DE SERVIÇO emitida conterá o serviço a ser executado e 
enti-egue ao bneficiá 'o do contrato no seu endereço físico, ou enviada via 
ou ainda reme 'da via -mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem 

Obse adas as determinações e orientações constantes da ORDE 
exeCu:tar o se iço no local designado pela Contratante, dentro do prazo e ho 
receberá o atesto declahndo a prestação dos serviços. 
13.1 .3- O'acei e dos strviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabili 
quantidade, q alidade, ou disparidade com as especificações estabelecidas 
serviços a sere executados. 
13.2-DO P ZO E LOCAL DE EXECUÇÃO:  Os serviços licitados deve 
05 (CINCO) DIAS CORRIDOS, a contar da expedição da ORDEM DE SER 
local determinado na respectiva ORDEM DE SERVIÇO. 
13.2.1. Os ser-Viços serão atestados por servidor designado e responsável pel 
contrato. 
13.2.2- Para op serviços objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e 
Municipal de Cascavel/CE - CE, com endereço na Av. Chanceler Edson Quei 
000, Cascavel;  Ceará, inscrito no CNPJ sob o N.° 07.589.369/0001-20 e CGF 
13.2.3- No caso de constatação da inadequação dos serviços prestados às no 
Edital e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de 
(vinte e quatro) horas,

r 
 adequados às supracitadas condições, sob pena de a 

fortim da lei e deste instrumento. 
13.2.- Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
13.3- Os serviços licitádos deverão ser executados, observando rigorosamente 
Básico/TennoWe Referência, nos anexos desse instrumento e disposições con 
normas vigentes, assdmindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagam 
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisque 
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da pre 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) tesponsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
dolo na execução do serviço, não excluindo ou reduzindo essa res 
acompanhame to pelolórgão interessado; 
c) .indicar pr posto, 'aceito pela Administração, para representá-lo na e 
proVidências ue ultrápassarem a competência do representante do fornece 
superiores em empo h bil para a adoção das medidas convenientes; 
d) 'aceitar, na mesm s condições do contrato, os acréscimos ou supress 
prestação dos serviços?  até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atu 
1° do artigo 	da Lei n° 8.666/93; 
e) a .execução dos serviços deve se efetuar de forma a não compromete 
Município. 
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14 :DO PREÇO, DO,PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 

  

   

14.i: PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incida. cia de todos os tributo encargos 
tral;áljnstas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direito:, autorais, deslocamentos de pessoal 
e rijiaterial, cintos e d4mais despesas pievisíveis que possam incidir sobre a xecução do(s) objeto(s) icitado(s), 
inclugive a margem dei luero. 
14.2- XAGAMENTO: O Pagamento será efetuado na' proporção da execuçã dos serviços, em até 30 TRINTA) 
DIAIS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto da execução do• serviços e o encaminh mento da 
doNmentação: necessária, observada todas as disposições pactuadas, atrav s de crédito na conta b. ncaria da 
Deídntora, de conforMidade com as notas fiscais/faturas devidamente testadas pelo Gestor d despesa, 
acánpanhadaN das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante encedor, todas dentro d prazo de 
validade, observadas 4 condições da proposta. 
14.2.1- Para oL bens qbjetos deste certame, deverá ser emitido recibo em 02 duas) vias, Fatura e Nota Fiscal em 
nome da Secr4taria cobtratante da Prefeitura Municipal de Cascavel - CE, coo endereço na Av. Chan ler Edson 
Queiroz, n° 2 0, Rio Novo, Cep: 62.850-000 -Cascavel -Ceará, inscrito no C ‘PJ/MF sob o n.°07.589.3 9/0001-20. 
14.2.2- O pag mento erá efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminha ento da documentação tr tada neste 
subitein, obse E  adas a disposições editalícias, através de crédito na Conta : ncária do, fornecedor ou através de 
cheque nominal. 
14.3- REAJUTE: Os valores constantes das propostaS não sofrerão reajuste. 
14.4- REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprer síveis, ou 
previsíveis pOián de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditiv da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso, de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configuran área econômica extra rdinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste dei unstrada tal situação e te o aditivo, 
ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os enc gos do contratado e a ret buição da 
Administração para á justa remuneração da execução, objetivando a m utenção do equilíbrio onômico-
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, [I, "d" da Lei Federal n.° .666/93, alterada e consolidada. 

15 - DAS SANÇÕES 

Ordem de 
:ecução de 

de modo 

/ 
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Árneriew=z;z1x,---,-.,  
15.1- O licitante que 'convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de, assinar a 
Serviços/Contr,ato ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, eisejar o retardamento da e 
seu objeto, nãb mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-s 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Cascavel e será 
descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Cascavel pelo prazo de até 5(ci e co) anos, sem prejuízo d aplicação 
das seguintes multas.e das demais cominações legais: 
15.1.1 - multai:1e até 29% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso d : 
a) Recusar em assinar o contrato; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não manter' proposta ou lance; 
d) fraudar na e ecuçãd, do contrato; 
e) cot-portar-s., de moio inidôneo; 
15.1.2 - multa! moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atr so na entrega/execução e qualquer 
objetó contranial solicitado, contados do recebimento da Ordem de Serviços n endereço constante do dastro, até 
o linCite de 15'0 (quinle por cento) sobre o valor da compra/solicitação, caso ja inferior a 30 (trinta) di s, no caso 
de retardamen o na en&ega dos bens; 
15.1.3 - rnultá moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da comp a/solicitação, na hipótes de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na entrega dos bens; 
15.2- Na hipótese de. ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
serviço, às atislridades da adMinistração, desde que não caiba a aplicação de sa ção mais grave, ou desc4rimento 
por parte do licitante icitante de qualquer das obrigações definidas neste instrume o, ou em outros docume11 tos que o 
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem rejuízo das demais sançõ s previstas 
na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes enas: 
a) advertência: 



te, o valor devido ser: cobrado 
ediante processo de exec ção fiscal, 

lente, no prazo estabel' ido pela 

rnar superior àqueles praticados no 

aplicadas após regulam processo 

o contraditório e à am la defesa, 

ar com o Município de Çascavel e 
(cinco) anos 

rocesso licitatório e a execução do 

ara assinatura da ata de 
ação em jornal de grand 
eletrônico válido a ser fo 
itação ou pelo chat da 

registro de 
circulação 
ecido pelo 
ferramenta 

  

il  nterpostos, a anulação ot revogação 
lógrafo) da Prefeitura M nicipal de 
tativarnente em Jornal de Grande 

retadas em favor da ampliação da 
timento da segurança . e lido.  regular 

5, 
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b) cita de 14 (um pôr cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto 
coritrató, confirme o caso; 
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15.$; .0 valor Ia multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal n 
notificação ou }decisão :lo recurso, por meio de Documento de Arrecadação M • 
15.3:1- Se o valor da Multa não for pago, ou depositado, será automaticamen 
licitjri te fizer jps. 

aso 
 

15.31 2- Em 	so de: inexistência ou insuficiência de crédito do licita 
adia nistrativa ente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado 
com,os encaro correspondentes. 
15.4m0 fornecedor terá o seu contrato cancelado quando: 
15.4 1- deseuroprir as condições do Termo de Contrato; ---- 
15.4 2- não mirar a t respectiva nota de empenho ou instrumento equi 
Administração,, sem justificativa aceitável; 
15.4.3- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se t 
mercado; 
15.4.4- tiver ptesentes razões de interesse público. 

15.5- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão 
administrativo! assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
15.5.1- No péocesso de aplicação de penalidades é assegurado o direito 
garantidos os seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência- 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contra 
descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Cascavel pelo prazo de até 05 

16 - FRAUDE E CO RUPÇÃO 

16.1. As licitantes de,:ferão observar os mais altos padrões éticos durante o 
• 

contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. 

1 
17 — DA FORMA DD COMUNICAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO 

17.1 - A convocação 'do licitante para quaisquer atos do processo, inclusive 
preços, do(s) Contrato(s) e ORDEM DE SERVIÇOS se dará através de publi 
ou,correspondfncia com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço 
Licitalite na declaração constante das exigências dos documentos de hab 
eletrônica da Bolsa de Licitações do Brasil — BLL. 

- Os avisos de péosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos 
serãO, feitos aos interessados mediante publicação na imprensa oficial (flan 
Caácavel/CE, 'conforme disposto na Lei Orgânica do Município, e fac 
Circu)ação. 

18= MSPOSI ÕES [FERAIS 

18.1- As no as que !disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre inte 
disputa entre )s interessados, atendidos o interesse público, sem compram 
funcionamentg da administração. 
18.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durara 
Ordenador(es) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 
18.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará Irs 

sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua pr 
pública deste Pregão Eletrônico. 
18.4- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou 
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prazo de 5 (cinco) dias contar da 
icipal — DAM. 

e descontado do pagame to a que o 

a sessão e pelo(s) S cretário(s) 
4 da Lei n.° 8.666/93. 
afastamento do licitantedesde que t 

posta , durante a realizaçã da sessão 

ela apresentação de do rnentação 
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referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes. 
18.51  A administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos reços praticados no Regi tro objeto 
dessa'licitação. 
18.6-Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio de contagem e inclui- e o dia do 
vencimento, Oservando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expirdiente normal no Munici io, exceto 
quando for expressamente estabelecido em contrário. 
18.7- Yara dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital,fserá competente o Foro d Comarca 
de Cascavel/CCE. 
18.8- As infoh-nações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Colpissão de Pregão da P C, na Av. 
Chanceler Edson Queiroz, n° 2650, Rio Novo, CEP: 62.850-000, Cascavel/Cp, Ceará ou através do te efone (85) 
3334.2840, de egund4 a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas. 
18.9: Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Protocolo de Retir a de Edital, mediante pa amento de 
cópia reprográfica, na Sede da Comissão de Pregão da Prefeitura Munici .al de Cascavel/CE, situ da na Av. 
Chanceler Ed n Queiroz, n° 2650, Rio Novo, CEP: 62.850-000, Cascavel/ , Ceará ou através do te efone (85) 
3334.2840, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas, de .segunda a sexta-feira, no horário de 
08:00' às 12:00 horas, ficando os autos do presente processo administrativo àdisposição para vistas e onferência 
dos interessaüs, ficando o licitante obrigado a; 
a) pagamento da tax no valor de R$ 20,00 (vinte reais) de cópia reproáfica, por meio de Doc mento de 
Arrecadação Municipal - DAM. 
[8.10- O referido edital e seus anexos também estão disponíveis nos seguintes siti 	virtual: 
http://municipios.tce.ckgov.br/lieitacoes/,  nos termos da IN n° 04/2015-TCM-cE. 
18.11- O Projeto Básido/Termo de referência poderá ser examinado por qualcíier interessado na sede d Comissão 
de Pregão da Prefeitura Municipal de Cascavel/CE. 
18.12- Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame! discriminadas no Anexs — Projeto 
Básico/Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observ das pelos 
licitantes quando da elhboração de suas propostas. 
18.13- No interesse dá Administração Municipal e sem que caiba às licitantés qualquer tipo de indeni ação, fica 
assegurado a autoridade competente: 
a) Alterar as condiçiíes, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da prbsente licitação, dando •iência aos 
interessados na forma da legislação vigente. 
b) Anular ou irevogars  no todo ou em parte, a presente licitação, a qualqter tempo, disto dando ciência aos 
interessados mediante publicação na forma da legislação vigente. • 

Cascavel/CE, 23 de jun o de 2021 

Vânia de Souza Pinheiro 
Pregoeira Oficial 
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dos em até 05 (CINCO 
ela Unidade Gestora. 
S: A Ata de Registro 
vigerá pelo prazo de I 
a decorrente, nos termo 
TO FEDERAL N° 10. 

05/2017 e n.° 006/201 
alterada e consolidad 

14/12/2006, Lei n.° 14 
gosto de 2013 e suas 

ção de execução dos se 
do recebimento dos s 

ções pactuadas, através 

DIAS, a 

de Preços 
(DOZE) 
do artigo 
24/2019, 

, de 17 de 
(com as 

/2014, de 
osteriores 

viços, em 
rviços e o 
de crédito 

'1 

GAMENTO POR LOTE - EM 
2013 - PLENÁRIO: Considerando 
ue, desta forma, os ites a serem 
ra a comercialização do produtos, 
ades envolvidas foram ã  aliadas de 
ssíveis interessados. Ne sa esteira, 
ica-se a realização de lic tacões por 
consequência, gerando o melhor 
3, §1°, da Lei n.° 8.66 /931. Em 
idos, quando da demandf. ser única 
competitividade resta a piamente 

ticas comuns aos objeto das itens 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 
ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA  

INFORMA ÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICA 
1. ÓRGÃOS SOLICITANTES: SECRETARIA DE SEGURANÇA P 
2. ORGAO-ERENCIADOR: SECRETARIA DE SEGURANÇA PU 
3. iiirALOR STIMADO: R$ 917.849,91 (novecentos e dezessete mil e 
novénta e umlicentava). 

DETALHAMENTO 	DA DESPESA 
4. 013,IE.TO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A P • 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL, VERTICAL E DISPOSITIVOS AU 
COMPREENDENDP FORNECIMENTO, IMPLANTAÇÃO E 
MUNICÍPIO 'DE CA1 SCAVEL-CE. 

1 

e 
DA DESPESA 
LICA E CIDADAN 

LICA E CIDADANIA 
tocentos e quarenta e n ve reais e 

TAÇÃO DE SERVI OS DE ,{ 144 
LIARES NA MAL VIÁRIA, 
UTENÇÃO DA ME MA NO 

5. JUSTIFICAtIVA: A aquisição em teia visa atender às demand 
no que se refere a *estação de serviços-  de sinalizaçk"o horizontal, v 
malha viária, compreendendo fornecimento, implantação e manute 
Cascavel. Os serviços, objeto da presente licitação, caracterizam-s 
engenharia, rendo èm vista que são geralmente oferecidos por di 
comparáveis 'entre s¡, de modo a permitir a decisão de compra com b 
especificaçõep usuais praticadas no mercado. 

AS CONDI ÕES DE EXECU ÃO DOS S 

6. DO PRAZO E LbCAL EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser inici 
contar da emissão da ORDEM DE SERVIÇOS, nos locais determinados 
7. PRAZO DE VI ÉNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇ 
produzirá seus juridi os e legais efeitos a partir data de sua assinatura 
MESES, admitindo-s , porém, a prorrogação da vigência dos contratos d 
57, da Lei FeR ral n° 8.666/93, satisfeitos os demais requisitos do DEC 
de 20 de Sete bro dé 2019 e dos Decretos Municipais n.° 004/2017, n.° 
janeiro de 2017, subsidiariamente à Lei n°. 8.666/1993, de 21/06/19 
alterações daiei n.° .883/94 e da Lei n.° 9.648/98), Lei n.° 123/2006, d 
07/08/2014 suas alterações, e, ainda, Lei n.° 12.846/2013, de 1° de 
alterações e 1 islação complementar em vigor. 
8: PAG 	NTO: "3 Pagamento será efetuado mensalmente, na propo 
até 30 (T 	A) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atest 
encaminham nto da documentação necessária, observada todas as dispo 
na canta bancaria da Contratada. 
9. JUSTIFICNTIVA TÉCNICA PARA ADOÇÃO DE CRITÉRIO DE 
ATENDIMENTO AO QUE DISPÕE O ACÓRDÃO DO TCU DE N° 159 
o principio d proporcionalidade e razoabilidade, estes órgãos entendem 
licitados ince arão o ote na observância, inclusive, das regras de mercado 
de modo a manter a c mpetitividade necessária à disputa. Todas as peculiar' 
forma a gera maior concorrência e possibilidade de participação aos p 
entendem que, objetos em tela se cotejam por sua similitude de gênero just 
meio de LOTES, de forma a gerar maior economia de escala e po 
aproveitamento dos recursos públicos, na forma do que determina o art. 
contraponto, seria desproporcional, a administração gerenciar os itens preten 
em relação a especificidade da finalidade buscada. Por fim, ressaltamos que 
preservada, pois o agrupamento dos itens leva em consideração as caracter 
pertencentes que se unificam em um único conjunto. 
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s do DEMUTRAN de 
cal e dispositivos au 

ão da mesma no mu 
como de natureza c 

ersos fornecedores e 
se no menor preço, po 

Cascavel, 
iliares na 
icipio de 
mum de 

acilmente 
meio de 



c, 

; Há no mercado diversa 
parte dos grupos, os ite 

O fato da licitação ser 
s, com vistas a preservar 
no fornecimento dos pr 
de cada segmento dimi 

os serviços e garantias d 
ização do gerenciamen 
cional e deve ser bu 

empresas 
s a serem 
por grupo 
o máximo 
dutos por 
ui o custo 
s mesmos. 

de seus 
cada pela 

o 

ermo de Referência e se 
objeto, vez que vários fo 
idade de preços, pois a 
e estabelecimento de um 
micos ou fornecimento 
serviços ou fornecedores; 
3, § da Lei n° 8.666/ 993, neste 

de reduzir o caráter com titivo da 
ipalmente, assegurar, nã só a mais 
a sua finalidade e efetivi ade, que é 

s Anexos, 
ecedores 

ntrataçã o 
padrão de 

produto, 

celeridade, economia d escala, a 
r com a existência de du ou mais 

ecedores. Assim com des aque para 
po; 
e para alguns casos a lic 
que os itens foram divi 
to por lote. Dessa form 
itantes possuem a possi 

es, mão de obra, descon 
do que poderá lograr-se 
que a mesma não tenh 
os, etc; 
me o valor de mercado, 
bjetos várias empresas 
e não os menores preç 

Cação feita 
idos para 
, além da 
ilidade de 
os obtidos 
vencedora 
prejuízos, 

ato este a 
ostumam 
s validos 

o interesse público, já ue, dentre 

ento por preço por lote 
dade, constatamos inclul 

vários itens do que parti 

e justifica, 
ive que se 
lotes com 

és de um pregão com basq no menor 
ente, aumentaria a uniformidade dos 
em se tratando de licitação de tipo 
em consideração e verificada sua 
vistas a realidade mercalológica; 

ento será procedido resguardando 
idade com as exceções t atadas em 

s julgadas por item que] atender a 
es realizados, que fora julgado por 
ção do contrato; 

ará 1 Cep: 62.850-000 
depregao@cascavel.cesov br 
-2 

bu 

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

: 	 COMISSÃO DE PREGÃO 
Consi.derando que os Itens são de mesma natureza e guardam relação entre 
cap&s de atender aq fenecimento simultâneo de todos os itens que faze 
acWiliridos são comuns e há grandes quantidades de fornecedores no merca 
tar413ém recai i)o fato de buscar diminuir o número de fornecedores contratad 
pos,svel a rotia das unidades, que são afetadas por eventuais descompasso 
difqrehtes forni cedores. Nessa linha, o fato de lidar com um único forneced 
administrativo de gerehciamento de todo o processo de contratação prestação 
O abmento dia eficiência administrativa do setor público passa pela oti 
contratos. Estia eficiência administrativa também é de estatura consti 
administração publica;l 
Coppiderando que a licitação, para a contratação de que trata o objeto deste 
em:lote(s) just.  ica-se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa d 
poddrião impIi ar na dificuldades gerenciais e, até mesmo, na busca da unifor 

nalida e de fo m tem A fi ar um todo unitário. Some-se a isso a possibilidade .4 
qualidade e eficiência que pode ser acompanhado ao largo da prestação dos 
o quht,fica:sobrc maneia dificultado quando se trata de diversos prestadores d 
Considerando que o não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 
caso, ,se demonstra ténica e economicamente viável e não tem a finalidade 
licitação, visa,tão sorrientei assegurar a gerência segura da contratação, e pri 
ampla compet ção necpssária em um processo licitatório, mas também, atingi 
a de atender a contenta as necessidades da Administração Pública; 
Considerando que o 'agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista 
eficiência na fiscalizaçáo de contrato único e os transtornos que poderiam sur 
empresas para' prestação dos serviços licitadas prestadores de serviços ou for 
os princípios da eficiêricia e economicidade, é imprescindível a licitação por gr 
Considerando, que no kue é pertinente aos lotes, a pratica tem demonstrado 
por lote atende melhor ao interesse público que por item, tendo em vist 

celeridade qu é um dos princípios da licitação na modalidade pregão, os 
atenderem a lotes esp cíficos, guardada a devida especificidade de cada ob 

e:  
apresentarem tnelhord ofertas nos lances, considerando as despesas com Fr 
com forneced res, etci Sem dúvidas a empresa vem participar licitação sab 
apenas em u item, este produto ou serviço será cotado bem mais caro par 
como já citad com fretes, combustíveis, manutenção, mão de obra, dentre o 
Saliente-se ain a que iodos os preços unitários devam ser apresentados conf 
ser verificado nas prppostas apresentadas, considerando que para esses 
participar do certam e os preços cotados serão verificados se realmen 
apresentados; 
Portanto, inq estionavelmente a licitação realizada por lote atende melhor 
outros, tem as egurado o princípio da economicidade; 
Noutro ponto, observamos que quando se comprova que o critério de julga 
mormente po não ge ar prejuízo ao certame e ainda não ferir a competiti 
toma mais fácil para Malquer licitante oferecer menores valores para lotes co 
poucos ou so ente u item; 
Isto posto, opt u-se po adotar um pregão do tipo menor preço por lote, ao in 
preço por item por en ender que a contratação dessa forma seria mais conve 
valores e Pene .imento , e reduziria os riscos de conflitos. Além disso, mesm 
menor preço or lotei os valores por item ainda assim deverão ser levad 
coerência como mercado, evitando-se distorções nos valores para cada item e 
Não há qualquer prejuízo ao certame com o critério escolhido, o julga 
princípios fundamentais, tais como, igualdade e competitividade, e em confo 
lei, tomando, portanto inexorável a regularidade da licitação sub examine; 
Não se tem cbmo novidade ainda neste Município que proceda a licitaçõ" 
sobremaneira ao interesse público, citamos como exemplo que alguns Preg 
menor preço pbr lote e fora exitoso desde o procedimento licitatório até a exe 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 

AÇÃO E GESTÃO i 0 

do procedimento licitatório e os 
Preços, as condições e os preços 

a(s) contratante(s), por meio de 

vidor da Secretaria, o qual deveiá 
ntrega dos produtos, para fins de 

a responsabilidade da empresa 

produto que não esteja de acordo 
mesmo eventualmen e fora de 

devendo ele exercer t da a sua 
III, c/c art. 67 da Lei ederal n° 

temor de preço registe do, para 
classificação e aos quantitativos 

os registrados; 
ta de Registro de Preço 

e contratar com a Adnlinistração 

razão do disposto no DECRETO 
ilunicipal n° 006/2017, de 17 de 

I Corri efeito, a justificativas para a adoção de lote nesse certame são plename 
mais adequada, do ponto de vista operacional e econômico, tal como retrata a 

si 

10;  a propoga de preços deverão constar as especificações detalhada d 
o v, or unitátiio e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, 
trib tos, impdstos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta 
mesmo que ti to estejm nestes documentos; 
11. 'A Secret4ria Municipal poderá se valer da análise técnica dos itens 
horriologaçã&da licitante, para verificação do atendimento das especifi 
no Projeto B4ico/Termo de Referência. 
12. A prestaçao dos serviços licitados poderá ser feito de forma fraciona 
'com a necessidade dj órgão interessado durante o prazo de contratação, 
ORDENS D,E SERVIÇOS, pela Secretaria Gestora, constando a 
executados. 

FORM.ALIZI‘CÃO DA ATA DE REG. DE PREÇOS, FISC 
CONTRATO:  

DOS PRE OS OFERTAD S E DA FORMULA 

   

Ao 

e corroboradas, por ser è sa a opção 
umula 247/TCU. 

A PROPOSTA 

.1 

Fa 

item, tipo e quantidade .°licitada, 
'á considerando todas despesas, 
u indiretamente sobre serviços, 

propostos, antes da adj dicação e 
ções mínimas dos itens onstantes 

a ou em sua totalidade, de acordo 
ediante a expedição de Periódicas 

uantidade dos serviço a serem • 

• 

13. A Administraçã1   Municipal, por meio da Secretaria Gerenciador 
demais órgãos participantes, formalizará, por meio de Ata de Registro 
que, eventualmente, poderão .a vir serem adquiridos pela(s) Secre 
Contrato(s) a serem firmados e oriundos da respectiva Ata. 
14. O fornecimento sios produtos será acompanhado e fiscalizado por se,  
atestar os documentgs da despesa, quando comprovada a fiel e correta 
pagamento. 
15. A presença da 'fiscalização da Secretaria não elide nem dimin 
contratada. 	s 
16. Caberá ad servid4w designado rejeitar totalmente ou em parte, qualqu 
com as exig ncias, bem como, determinar prazo para substituição 
especificação. 
17. A gestão e fiscalização do contrato caberão ao servidor designad 
plenitude tud em atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58, inc 
8.666/91 

DAS OBRIGAWES 

18. DO óRd O G RENCIADOR: 
Competirá a Órgão ]Gestor do Registro de Preços: 
I. Gei.enciar Ata de Registro de Preços; 
II. Providen ar, se pre que solicitada, a indicação do fornecedor 
atendimentos nece sidades da Administração, obedecendo à ordem d 
definidos na Ata; 
III. Conduzir os pro4dimentos relativos a eventuais renegociações dos pr 
IV. Aplicar as!seguinses penalidades por descumprimento do pactuado na 
a) Advertência. 
b) Multa, na Forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata. 
c) Suspensão, tempoMria de participação em licitação e impedimento 
Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos. 
V. Cancelar (;) registro do fornecedor detentor do preço registrado, em 
FEDERAL N° 10.024/2019, de 20 de Setembro de 2019 e Decreto 
janeiro de 2017; 
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dades ao fornecedor d 

e Registro de Preços fic 

rticipantes do SRP, b 
Ata, durante a sua 

u vencimento; 
ades indicadas pelos pa 

prazo estabelecido na 

estar de Registro de Pr 
na condição de Órgão 

tentor de 

obrigado 

m como 
vigência, 

cipantes 
rdem de 

ços sobre 
Entidade 

o órgão recebedor, ao 
produto de qualidade 

os ou supressões que 
s previstos na Lei n.° 
o. 

al caberá 
ferior ao 

e fizerem 
.666/93 e 

• 

Xsa 
'n(t.XurfiA'  

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 
VI.. Comuni4r aos Órgãos Participantes do SRP a aplicação de pena 
pre1çps registrados. 

19., ;DA DETNTORA DO REGISTRO: 
o tentor dó registro de preços, durante o prazo de validade da Ata 
a: 
I. Atender a todos os pedidos efetuados pelos órgãos e entidades 
aqt;i4fes deco entes :de remanejamento de quantitativos registrados 
mesmo que execuOão do objeto esteja prevista para data posterior à do 
II. Fornecer 	bens ofertados, por preço unitário registrado, nas quanti 
do Sistema dê Regist4-o de Preços, mediante formalização de contrato, n 
Compra; 
1H. Responder no pr1zo de até 05(cinco) dias a consultas do Órgão 
a pretensão ae órgãos/entidades não participantes de utilizar a Ata 
Interessado; 
IV. Estar ciente que ds materiais adquiridos estarão sujeitos à aceitação p 
o direito de recusar caso não esteja de acordo com o especificado e seja u 
solicitado. 
V. Aceitar, nas mesinas condições pactuadas inicialmente, os acrésci 
necessários, A critér4 da administração pública, respeitando-se os limit 
alterações poAteriores até 25°/e (vinte e cinco por cento) do valor do contra 

20. DOS SERVIÇO E QUANTITATIVOS: 

E. 

e 

LOTE ÚNICO 

ITEM . 	.DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND. QUA1 VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
1 SINALIZAÇÃO HORIZONTA 

1.1 Faixa 	horizontal/tinta 	refletiva/resina 1 	. acrílica a base d'agua. m2 7.000 R$ 18,58 R$ 130.060,00 

1.2 Sithbolos rito pavimento/resina acrílica a 
baste d'água m2  13.000 R$ 24,12 R$ 313.560,00 

2 I 	 SINALIZAÇÃO VERTICAL 

2.1 
Pla a 	de i regulamentação/advertência 
refltiva eip aço galvanizado c/pelicula 
anta-pichante. 

m2  121,26 R$ 842,29 R$ 1021.136,09 

2.2 

Pl 	a 	de 1  regulamentação/advertência 
re 	tiva em aço galvanizado c/película 
antrichante, incluindo tubo de aço 
gal anizal 3  com costura- NBR 5580 
classe leve N 5Omm E=3,00mm - 4,40 
kg)m 	(çomprimento 	3,00m) 	e 
ins alação. 

m2  

- 

i 

224,64 
- 

1 

R$ 1.119,40 

. 

R$ 251.462,02  

2.3 Fit em aço inox 3/4 - BDI= 15,00. m 400 R$ 4,59 R$ 1.836,00 
2.4 Relnoção de placa de sinaliza0o.  

i 	 DISPOSITIVOS i 

m2  
AUXILIARES 

60 
À SINA 

R$ 16,93  
IZAÇÃO 

R$ 1.015,80  
3 

3.1 Tachão 	refletivo 	monodirecional 
fornecimento aplicação. uri 2.000 R$ 58,89 R$ 117.780,00 

VALOR TOTAL R$ 917.849,91 

21. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS: 
Conforme Projeto Básico de Engenharia em anexo. 

22. SÃO REQUISITOS MÍNIMOS Á PARTICIPAÇÃO DO CERT 
Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel — 
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4 

São,Xêquisitos:minimos à participação no certame: 
22.1.,  Regiistrojou Ins4Tição da Pessoa Jurídica, na entidade profissional 
Engenharia e 1Agronómia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urban 
22.2.1:Comproação 4e aptidão para desempenho de atividade pertinen 
licithpo, medi ante atestado de capacidade técnica, fornecido por pess 
privdlo, devidkmente ,assinado ou com assinatura digital gerada por meio 
ICI3. J-Wrasil, chmproV.ando que a licitante executou/executa os serviços co 
o objrto desta icitaçãd, acompanhado de cópia de respectivo contrato. 
22.3 L. Registr? ou Inscrição dos profissionais nas áreas de Engenheira Cryil e/ou Arquitetura, n. entidade 
profissional competente; 
22.4- O liPitagte deverá juntar declaração expressa assinada pelo(s) Res nsável(is) Técnico(s), c 
recdnl'ecida, ihformarido que o(s) mesmo(s) concorda(m) com a inclusão e seu(s) nome(s) na pa , 	1 perthanente dois

ore 
 serviçOs na condição de profissional(is) responsavel(is) téc co(s). 

22.4.i- ERten-se, pára fins do edital, como pertencente ao quadro perro nente: sócio, diretor, re ponsável 
técnico ou: prejtador d6 serviços. 
22.4.2- A po+ovaç4o de vinculação ao quadro permanente da licitante se á feita: 
a) Vara sócio, mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto, contr to social consolidado o contrato 
som). e todos 13s aditiVos. 	 4 

.. 

b) P:dra diitetori mediahte a apresentação da ata de eleição e posse da atual.  diretoria, devidamente egistrada 
junto ao órgão competente. 
c) Se' o respolittsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará radiante a 
aprés,entação di cópiaüa Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)1- devidamente assinada. 
d) Contratos dg prestação de serviços. 

Responsáveis péla ela bóra rão do PB/TR:  
DJM1 JOSÉ SILVA MENDES - Secretário da Segurança Pública e Cidadania 

1 
ti 

mpetente Conselhó Re ional de 
mo (CAU). 
e compatível com o abjeto da 

a jurídica de direito p blico ou 
e certificado digital do adrão do 
patíveis com caracterís •cas com 

m firma 
icipação 
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É 

ANEXO IA 

PROJETO DE ENGENHARIA 

CADERNO TÉCNICO DA SINALIZAÇÃO DE 'RÂNSITO 

C 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel — oleará 1 Cep: 62.850-000 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascaveLce.gov.br  1 E-mail: comisstodepregao@cascavel.ce.go  

CNPJ n° 07.589.369/0001-20 1 CGF n° 06.920.253-2 
.br 

1 



ESTADO DO CEARÁ I 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL I, 

E 

q i  

ql 

CADERNO TÉCNICO DA SINALIZAÇÃO IDE TRÂNSITO 
i 
1 

EsÇe caderno técnico foi desenvolvido como forma de orientação nas esp cificações de produtos e 
apfesentadd a seguir, visando atender a padronização e qualidad na execução dos se 
sinalização na maliha viária do município de Cascavel. Compõem o presente anexo as 
especificações:  i I i 
A. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS - SINALIZAÇÃORTICAL VI 
B. ESPECIF:CAÇOES TÉCNICAS - SINALIZAÇÃO H RIZONTAL 
C. ESRECIF...CAÇOES TÉCNICAS - DISPOSITIVOS A ILIARES 
D. PROJETOS E DETALHAMENTOS 	 f 

serviços 
iços de 
eguintes 

P 

ei Todos os ¡itens e 'condições especificados a seguir fazem parte da so ução exigida para o ate dimento à 
• solução a ser adotada, sendo suas características de caráter preponderant . 

A. SINALIZAÇA.Q VERTICAL 

• 
Na•aplicaçá) desta ¡especificação é obrigatório atender: 

1.. PLACAS DE SINALIZACÃO 

As placas de,sinalizIção deverão ser confeccionadas em chapas de poliéster reforçado om fibra de idro. 
TA PLACAS EM FIBRA DE VIDRO 
1.1.1 Características Técnicas Gerais 
1.1.1.1 As placas nevem ser confeccionadas em chapas de Aço Galvaltizado 2,0mm com trata ento anti-

corrosão. 
1.1.1.2 	O acabamento final deverá ser feito com fundo na cor e ecifica de cada tipo de placa, para 
frente e pret para o verso. Os símbolos, letras, legendas, números, orla e tarjas deverão ser executados em 
película refl tiva gru técnico, nas cores específicas e legalmente regula ntadas para cada tipo d placa. 
1,1.2 Car erísticas Técnicas Específicas 
1.1.2.1 D cumeritos Específicos 

1VBR 13.175/991 — Chapas planas de poliéster reforçado com fibr de vidro, para 
confecção de placas de sinalização Requisitos e métodos de ensai 

1.2 REQUISITO$ GERAIS 
- 1.2.1. A a ‘licação; de películas deve ser efetuada por meio de equiparrientos adequados que 	a 

máxima ad rência 'entre: chapa e películas de tarjas, orlas, simbolk, setas, letras, etc, e Mando-se a 
ocorrência d bolhas, rugosidades, etc. 

1.2.2. Devprão constar no verso das placas, na cor branca, os segu es dizeres: Prefeitura lÁunicipal de 
Cascavel/Contrato /20XX e o logotipo da DEMUTRAN, mês e an de fabricação e a identificação da 
Contratada. 
1.2.3. As lacas serão instaladas com todos os reforços estruturais e o dispositivos de fixação 
tais como: perfis metálicos, abraçadeira, parafusos, porcas, arruelas. Os dispositivos de fixação d 
de acordo cdm os padrões especificados neste Anexo. 
1.2.4. As placas devem ser confeccionadas de acordo com os projet s de sinalização, obede 
padrões fornecidos pela DEMUTRAN, que conterão as dimensões, c es, mensagens, tipo e 
letras, etc. 

ecessários, 
verão estar 

endo-se os 
manha de 
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Volume 1 - Sinalizaçã 
cia, respectivamente, 

o de letras, setas, algari 

Vertical de 
o Manual 

mos, tarjas, 

nizado a quente, após 
presentadas para o supo 
ortantes e deverão ser li • 
respingos, deverão ser 

operações 
e. 
pas, isenta 

emovidos e 

vanizado a fogo e cen ifugado. 
orte à placa utilizando- longarina, 

INCAMPit 

O 

morar: 

PLACA RETANGULAR 
0,50 x 0,60 m 

RCULAR 

O M 

com finalidade de prop ciar à placa 
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1,3: CORE E FORMATOS 
141. As Cores evos formatos das placas devem seguir os padrõ s abaixo descritos: 

/ Tipo dOlaca , Forma Elementos Cor 

Placas de i 	• Regulamentação 
i 

1 

Circular 

Fundo Branca - N9, (Tolerância N9,0) * 
Tarja iermelha - 7,5 R 4/14 * 
Orla Vermelha - 7,5 R 4/14 * 

Símbolos Preta - N 1,0 * 
Letras/Números Preta - N 1,0 

Verso dai' placas t Diversos Fundo Preta — Ni, (tolerância N0,5 a 1,5) * 
Letras/Números Branca - N9,t (Tolerância N9,0) * 

1.3.2 As placas de -egulamentação e de advertência deverão atender a 
Regulament:?,ção e lao Volume II,  — Sinalização Vertical de Advert 

le 

	

	
Brasileiro de Sinali ção de Trânsito — CONTRAN, quanto a diagrama 
orlas e pictoAramas. 

2. DISPOISITIVjOS DE FIXAÇÃO  
2.1 - liong j  as / Abraçadeiras 

Deverão ser. onfeccionados em aço carbono SAE 1010/1020 gal 
de furação e:solda. s especificações para a galvanização são as mesmas 
Essas peças não po erão apresentar trincas, fissuras, rebarbas ou bordas 
de terra, MO, graxd, sais ou ferrugem. Toda escória de solda, bem com 
seguidos de scoam6to. 

i 2.2- Porcfs, patafusos, arruelas 

As Ircas, parafusos e arruelas (D=1/4") deverão ser de aço g 
A Figura ab ixo apresenta o detalhe construtivo da fixação do su 

Araçadeira,Iparafu os, porcas e arruelas. 

00.~ C 	 MANSO IA: 

PLACA 

0 0 

• 

Detalhe Construtivo. 

2.3— MECANISMO DE FIXAÇÃO 
Na párte inferior do suporte, deverá ser executado um mecanism 
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ESTADO DO CEARÁ 

1 MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
de $inaliZa. ."i  reaçãó contrária à ações externas que tendem a fazer a pla girar sobre seu eixo ve 
Para placas ue selo fixadas em postes de iluminação existentes na via,,deverão ser utilizados b 
e Iite metáli como, dispositivos de fixação. 

2.4-  FUND ÇÃO, 
' A Fu dação da placa, fixação do suporte ao solo, deverá ser feita 

a e acabame to com argamassa de cimento e areia no traço em volum 
com o piso e istente' na calçada, conforme detalhamento abaixo. 
O furo da Flindaçã deverá ser do tipo circular (trado manual, broca ou vadeira), com 	tr de 30 cm 

tilizando-se concreto fc de 15 MP 
1:3 (cimento, areia) ou compatível 

tical. 
quetes, selo 

e profundid de de p 

2.5-  FURAVÃO 
A furhção de placas deve ser compatível com o tipo e as dime 

encaixar perfeitam+te aos dispositivos de fixação e ao próprio sapo 
figura abaix apenas alguns modelos de furação. Os casos aqui nã 

sões de cada placa, de 
e. Portanto, serão apre 

retratados devem ser 

modo a se 
entados na 
detalhados 

O 0140 Da CALCADA DEVORA 
SER RECONSTITUIDO DE ACORDO 
COMO O EXLS1ENTE NO LOCAI 

CMAPA DF 1 tr MALETAS EM PERRTL 
SRLánt~AS AO :•voiR—Te 

I I— 	– -.....à- 

DETALVE 1, 

individualmFnte, conforme será citado em no Item 6 (Casos Omissos). 
Os detalhes apreserttados.na figura abaixo ilustram somente a placa. N 
abraçadeiras seguem o mesmo padrão, partindo do eixo do suporte. Os 
parafusos D=1/4". 
O processo' de furção deve ser anterior ao processo de galvanizaçã 
danificada pela furição e também para que as paredes laterais do 
representçmlum ponto frágil na peça. 

entanto, a furação das ongarinas e 
ros são de diâmetro necessário  para 

para que a galvanizaç o não seja 
ro recebam a gaIvaniz ção e não 



1 

4 
PLAC if, CIRCIULAR o 0,50 m 

1 

o 

o - 

	300 	 

PLACA OCTOGONAL L 0,25 m 

soo 

PLACA 0,50 x 0,60 m 

ESTADO DO CEARÁ 
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PLACA 0,50 x 0,50 m 

Modelos de Furacão. 

2.6 - ALTURA DE INSTALAÇÃO DA PLACA 
Q Manuál Brasileiro de Sinalização de Trânsito especifica qugas placas de sinalização 

urbanas dekm estar entre 2,0 e 2,5 metros de altura em relação ao piso5cabado. 
de vias 

ado direito 

a 95° em 
or objetivo 
rer com a 

i 
2.7 - POIICIONAMENTO NA VIA 

4 regra geral de posicionamento das placas de sinalização consiste em colocá-las no 
da via no spntidoo fluxo de tráfego que devem regulamentar. 
As placas ele sinalização devem ser colocadas na posição vertical, fa.endo um ângulo de 9 
relação ao sentido do fluxo de tráfego, voltadas para o lado externo da via. Esta inclinação tem 
assegurar boa visibilidade e leitura dos sinais, evitando o reflexo çspecular que pode oco 
incidência 'de faróis de veículos ou de raios solares sobre a placa. 

..'‘ 9$' 9 95" 
N., 

■• 

me. 

92. a 95* 

Posicionamento na Via 
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ento de 4,00 metros. Déverá ter 
F. 

de PVC, com espessura mínima 
cúmulo de água. 
um berço de pedra dé mão e 

everá ter espessura de 35cm (da 	1 

á ser recuperada conforme o 
dos e quaisquer danos rusados bU 

isam determinar: 

7398 — Método do dobr 
BR 7400) 
7399) 
xo) 

mento) 
F. 

ESTADO DO CEARÁ 
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uma distância mínimá de 50 
de todos os sinais, em função do 

i 
 1 	,Na vias !urbanas de trânsito rápido recomenda-se manter 

(cinquenta) metros elide uma placa e outra, de modo a permitir a leitura 
tenwo necess 'rio pap a percepção e reação dos condutores. 
0!afpstarnen 

i  
o later41 das placas (figura acima), medido entre a borda 1.  

fio), eleve ser no mirimo, de 30cm. 

2.8 SUPORTES kETÁLICOS 
2.1:01. Os sluportes 'metálicos deverão ser confeccionados em tubos de a I 	: Wvanizados à quente, com costura longitudinal. A galvanização deverá 
interna e extírna, cdm deposição mínima de zinco igual a 350 g/m2. 
2.8,2. A galianizaç:#o deverá ser uniforme, não podendo haver falhas de 
2.8.3. Os suportes deverão ser confeccionados com as seguintes caracter 

4.41 

ral da mesma e da pis (meio- 

carbono SAE 1010/10.0, 
er executada nas superfi ies 

zincagem, nem descam a 
ticas: 

, 
I 	1 	 Composição Química 

--, 
Descrição Mínimo Máximo 

Teor de Carbono 0,08% 0,23% 
Teor de Fósforo - 0,04% 
Teor de Enxofre - 0,05% 
Tear de Manganês 0,30% 0,90% . 
Teor de Sili&o 

4 
- 0,10%  

Propriedades Mecânicas 
Limite de r4istência à tração Minim 320 Mpa 
Lirilite de espamento Minim 180 Mpa 
Alongamenlo em 50mm Min' 	o 23% 
As peças quando submetidas aos ensaios de achatamento, não deverão a resentar fissuras nas sup 
internas oujexterná dos tubos. Além disso, não devem aparecer evidê 	ias de esfolheamento, f 
solidez ou defeitos de solda no decorrer de todo o ensaio. g 

rficies 
Ita de 

2.8.4. Tod4s as peças deverão ser ensaiadas em laboratório. Os ensaios 
a) PF.  so da camada de zinco (ensaios de acordo com a NBR 739 
b) Aiderênciia da camada de zinco (ensaios de acordo com a NB 
C) Llniformidade da camada de zinco (ensaios de acordo com à 
d) Éspessurb. da camada de zinco (ensaios de acordo com a NB 
e) Características dimensionais (conforme especificado neste An 

I 

2.9 CARÁ.CTEkSTICAS TÉCNICAS ESPECÍFICAS 

2.9.1 Su orte Tipo 1— Coluna de 2" 

2.9.1.1 f O suporte tipo I terá diâmetro de 2 polegadas e compri 
uma espessura ~Ima de parede de 3,75 milímetros. 

	

2.9.1.2 	A parte superior do tubo deve ser vedada com um tampã 
de 3mm, devendo conter nervuras para impedir deformações e evitar o 

	

2.9.1.3 	Para a fixação do suporte ao solo, deverá ser utilizad 
concreto no traço 1:3:4 (cimento, areia, brita). A camada de concreto 
base da aleta anti-giro até o revestimento da calçada/canteiro). 

	

2.9.1.4 	Após a fixação do suporte no solo, a calçada dev 
revestimento existente, ficando sob responsabilidade da Contratada t 

	41~1~1111ir 	 
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pélo uso delrneios é métodos inadequados na retirada/reposição do revestimento. 

 

3 CRITÉ OS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Todas as piadas serão medidas e pagas por m2  (metro quadrad4), devendo estar incluíos na 
domposição, de Preos Unitários todos os serviços necessários para a sca confecção e instalaçã , bem 
como os dispositivos de fixação, tais como: longarina, abraçadeiras, paraVos, porcas e arruelas. 

No c 'o de placas circulares e octogonais, sugere-se que a área a Eer considerada na comp sição 
de busto sej a do qUadrado envolvente. Com  isso, já estaria sendo inclmla a parcela de perda n corte 
irregular des e tipo de placa. 

A qua tidade de tubo galvanizado para a confecção do suporte áve ser a soma necessári para 
compor as três partes do suporte (fundação: 50 cm, altura livre: 220 em; e fixação da placa: de cordo 
can] a placai 5 cm ábaixo da borda superior da placa). No entanto, pafins de composição de custo, 4. 
sqgere-se guie seja bonsiderada a perda entre a quantidade útil de aterial e o tamanho d peça 
comercial, uma vez fique não é permitida a emenda de pedaços para montr o suporte (peça única) uma 

i 
4 GARANpA DA SINALIZAÇÃO VERTICAL 

A Contratada, é obrigada a reparar, corrigir, remover, reimplantar Co'u substituir, às suas exp nsas, 
no total ol. em parte, o objetO do Contrato em que se verificarem vícios? defeitos ou incorreções r . 
réSultantes, da execução ou de produtos empregados, durante toda a vincia do contrato. A gar ntia I 

mínima para todos os serviços de sinalização vertical é de 12 (doze) meses, ressalvando-se os ite s já 
'identificados com sua garantia pelo fabricante. 	 h 

1 
:SINALIZAÇÃO HORIZONTAL  

1 :O CARACTERISTICAS TÉCNICAS GERAIS  

A. inalizaçã:o Horizontal deverá atender ao Volume IV - Sinalização Holizontal do Manual Brasileiro 
de 'Sinalização de Tiânsito — CONTRAN. 

1!1. T S D4 APLICAÇÃO DA SINALIZAÇÃO HORItONTAL 
1.1.1. Pintpra micanizada 

1 .1 .1 .1 . C mposti, por faixas seccionadas e contínuas que deverão ser' executadas nas cores a areia, 
branca e ve elha conforme o caso e terão largura e comprimento vaAável e devidamente apr vados 
pelo DEM RAN 

1 1.1.2. Pin ra manual 

1.1.2.1. Fixa de pedestres, retenção, canalização, áreas zebradas, setas, legendas, etc., 
1.1.2.2. Asl sinalizções tais como faixas, retenções e setas devem sei pintadas utilizando-se Fhapas itdispostas adquada , ente sobre uma pré-marcação. Já no caso de sinaliiações de legendas, símlyos ou 
pictogramas tomam''-se necessária a confecção de gabaritos específicos. 
1.1.2.3. Apesar da grande flexibilidade da aplicação manual, o proce4o é inadequado para a cintura 

 faixas que se estendam por trechos muito longos, devendo utilizar parã tal a pintura mecanizada. 

1.2. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PINTURA 

1.3.1 Prepáração do Pavimento 
1.3.1.1. A superficie a ser pintada deve se apresentar seca e livre de su" ira ou qualquer outro Material 
estranho (óleos, graxas, etc.) que possa prejudicar a aderência do material ao pavimento. 	1 

1.3.1.2. Quando a simples varrição ou jato de ar não forem suficient= para remover todo o Material 
	Ni111111.• 
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estranho, o p vimençl

o deve ser limpo de maneira adequada e compatíve 
rertiovido, serro tal sierviço de inteira responsabilidade da Contratada. 

Pré-Marcaçao 
1.32.1 1 'Qua do a "perneie a ser pintada não apresentar marcas existen 
de.Sie ser feit a pre-marcação antes da aplicação da tinta ou do 
rigobosament

t 
de acordo com as cotas e dimensões fornecidas em projeto. 

1.3.3 Aplicação 
1.3,3.1. As sinalizações devem ser executadas nos locais e nas dimen 
notiprojetos de engepharia elaborados e/ou fornecidos pela CONTRAT 
peln DEMU RAN. 
1.3 3.2. As equipeS .de pintura deverão, antes de iniciar a demarc I  temperatura 4mbientt e umidade relativa do ar, sendo que estes deverão 
NBR's específicas requeridas neste anexo. 

com o tipo de material 

s que possam servir de guias, 
terial termoplástico ng. via, 

es e espaçamentos indiados 
A e devidamente aprovado 

ao, efetuar a verificaçao da 
star em conformidade c m as 

N aplicação da sinalização horizontal deve ser utilizado 
probzir mar as com bordas claras e nítidas e uma película de cor e largo 
1.3:3.4. As intas devem ser aplicados de forma que não seja necessári 
espessura especificada. 
1.3;3.5. Deferão ser incorporadas à tinta emulsionada em água, antes 
de1vidro do tipo I-B, e concomitantemente com sua aplicação deverão ser 
do Eipo II-B. 

a sua aplicação, micro sferas 
ançadas microesferas d vidro 

os excedendo 0,0Im e 10m, 

terial suficiente, de fo a a 
uniformes. 
nova aplicação para ati gir a 

1.33.6. Na execução das marcas retas, qualquer desvio dos alinhame 
de'e ser corrigido. , 
1.3.?.7. As isinaliz4Oes aplicadas deverão ser protegidas.  durante o tem 
de:Veículos, hem coltio de pedestres. A Contratada será diretamente resp 
disksitivds necessários para o adequado isolamento da área. 

1 .3. ,MEDICÃO DA RETRORREFLETÂNCIA 
1.3.1. Para medição da retrorrefletância inicial ou residual a CON 
retrorrefleto etro, onde deverão ser efetuadas no mínimo 8 (oito) leitur 
A 'medida d retrorrefletância será calculada através da média aritmér 
cada marca u inscripão. 

2.0 CARAICTE1 ISTICAS TÉCNICAS ESPECIFICAS I, .2N BASE DE RESINA ACRÍLICA EMULSIO ADA EM ÁGUA 2.1. PINT 
2.1.1. Materiais 

o de secágem, de todo áfego 
nsável e deve colocar to os os 

• TADA deverá utiliz 
em cada marca ou insc  

a das medições efetuad  

r um 
rição. 
as em 

elha a) Tinta a basJ de resina acrílica emulsionada em água nas core 
(pato "M4nselI Higway"). 

b) Micr, esfera4de vidro do tipo I-B: de 200g a 250g para cada litro 
C) Microesferas de vidro do tipo H-B: de 350g para cada metro quad 

2.1.2. Espècificações dos materiais 
Para a pintiqa à base de resina acrílica emulsionada em água deverão se atendidas as seguintes 1\. 
Técnicas: 

Amarela, Branca e V 

e tinta; 
ado de tinta aplicada. 

ormas 

[1 ABNT NBR 6831 — Sinalização horizontal viária - Microesferas de dro — Requisitos 
1.1 ABNT NBR 13699 — Sinalização horizontal viária — Tinta a base de resina acrílica emulsionlcla em 

água — Requisitos e método de ensaio. 

2.1.3. Equipamentos para a realização da pintura 

./0 
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL ; , 
A Cbptrafada deverá !dispor de todos os equipamentos abaixo descritos pkra a aplicação e remoçÉ.''o de 

: 
tinNemulsio da em'água. 

2.1'.3.1. As aquinas para aplicação pelo processo mecânico devem cont no mínimo: 

a) Motor para auto-propulsão; I 
b) 1 Compressor de ar, com tanque e pulmão; 
C) Tanques pressurizados individualizados para a tinta branca, amarela avermelha; 
d) Mexedores manuais, mecânicos e hidráulicos; 
e) Ianque pressurizado para solvente, contendo conjunto de mangueiras e torneiras para li peza 

automática das pistolas de pintura; 
f) tonjunto!para microesferas de vidro, contendo reservatório e semeadCr, sendo este automatiza 'o ou 

J dor gravidade,. 
g)! SeqüenciLlor automático para espaçamentos previamente ajustados; 1.  
h.): iConjuntoll  de pintura contendo no mínimo duas pistolas, deveno ser oscilante para anter 

IP constants a distância da pistola do pavimento; 
i) Pistolas com atuação pneumática que permita a regulagem da largurallas faixas; 

1 
j) ] ;Discos Irritadores de faixas para o perfeito delineamento das bordas; ,, 
k) bispositiy:Á balizadores ou miras óticas para direcionamento da }finidade aplicadora dur nte a 

execução da demarcação; 
1) (uadro de instrumento de controle operacional contendo minimametèe: 

	

- VáIvul4 reguladora do ar do comando, uma por pistola; 	1 . 
- Válvula reguladora do ar do atomizado, uma por pistola; 
- Válvull reguladora do ar para pressurização dos tanques de tinta; e 1 

_ 
- Disposição para acionamento das pistolas. 

J 	I 	 1. 
2.1 .0.2. Ai máquinas para aplicação de tinta pelo processo manual devam conter no mínimo: 

a) Motor p a auto-i  propulsão; 
b). Compre sor de 4, com tanque e pulmão; 
c) Tanques ressurizados individual para tinta branca, amarela e vermelha; 
d) Mexedoes manhais, mecânicos ou hidráulicos; 

i e) Tanque para solyente para limpeza das mangueiras e pistolas; e 

0 
	f) Pistolas 1 manuais 

-as . 	
atuadas 	pneumaticamente 	com as 	respectivas 

manguei)    

2.1.3.3. Pata a limj.)eza da superfície a ser demarcada: 
I 

a) Escovas, vassouras, compressores, aspersores e etc. 

2.1.3.4. Pata a renioção das demarcações: 
a) Maçaricje espátlila. 

2.1.4. Esp ssura 

2.1.4.1. A !espessura da tinta após a aplicação, quando úmida, devfprá ser de no mínimo l,5mm 
quando medi da sem adição de microesferas de vidro tipo II. 

2.1.5. Medida da Retrorrefletância  
2.1.5.1. A refrorrefletância inicial deverá ser maior do que 220 mcd/Iut/m2 para a demarcação na cor 
branca e maior do que 170 mcd/lux/m2 para a demarcação na cor amarela. A retrorrefletância residual 
para as demarcações nas cores branca ou amarela deverá ser maior do qdr. 130 mcd/lux /m2. 

2.1.5.2. A' retrorrefletância inicial deverá ser medida em até 30 (trinta dias posteriores a aplicação e a 
retrorrefletância residual após 30 (trinta) dias da aplicação até o fim da garantia a seguir descrita. 1  

	~gr 	 .01111111~111~1~1~~1 
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Garalitia Específica 

2.1.6.1. Inclependentemente dos ensaios e inspeções e considerando m volume de tráfego 
10.000 veículos por faixa por dia, a durabilidade da sinalização implan a deve ser de no mini 
(dOM) meses a contar da data de conclusão do serviço. No período de garantia a demarcação 
deve ser refeitia imediatamente, sem nenhum ônus para a Contratante, se re que: 

a) Houver mais de 40% de desgaste por marca e inscrição e/ou 
b) A medida da recrorrefletância for inferior a 130 mcd/lux/m2 (retr rrefletância residual) p 

dem4rca4Ses nas;cores branca ou amarela. 

C PISPOSITI+OS AUXILIARES À WALIZACÃO 

e até 
o 12 
viária 

ra as 

1.0 TACÉLÃO  
1.1. ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS 

• 	Para a confecção do Machão deverão ser atendidas as seguintes Normas T' 

ABNT NBR 14636 — Sinalização Horizontal Viária — Tachas R 

1.2. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS GERAIS 

nicas: 

(letivas Viárias — Rept'sitos 

1.2.1. O talhão deverá ser a base de resina de poliéster com óxido de 
que receberão pigmentação amarela ou branca. A superficie externa de'  
superficie inferior com rugosidade para garantir sua perfeita aderência a 
ser do tipo monodirecional. 
1.2.2. 	Os elementos refletivos deverão manter valores mini 
retrorrefletiv¡dade de acordo com a ABNT NBR 14636 e deverão esti  
corpo da tacha, bem com resistir aos impactos ocasionados pelas con  
veículos e resistir às condições ambientais (intempéries, poluição, temper 
1.2.3. As Peças deyerão ter, embutido em seu corpo, um ou dois pinos  
parafuso, com cabeça tipo francesa, em aço- carbono galvanizado, apr 
ou outra forma de ranhura no sentido transversal, para permitir melhor 
material das peças e ao pavimento. 

1.3. CARACTERÍSTICAS FÍSICAS 

1.3.1 TaciLão 

Cores da Suiierficie Externa: Amarela 10 YR 7,5/14, com tolerância de 0YR 8/16 - padrão Mun 
Dimensões éxternas: 240 (+ou-10)mm x 155 (+ou-5)mm x 50 (+ou- 2,5) m 
Número de hinos dé fixação: 02 (dois) Diâmetro do pino de fixação: '/z" I2,7mm 
Comprimento exterpo pino de fixação: 70 (+ou-5)mm Comprimento totl do pino de fixação: 9 
5)mm Espadamento entre pinos: 140 (+ou-10)mm 
Largura doi elemento refletivo: 14mm Comprimento do elemento r fletivo: 150mm Resiste 
compressão kriínim4: 15.000 kgf. 
Coeficiente de intensidade luminosa: Tabelas 2 e 3 da NBR 14363 (para 	M de 6000 a 10000) 4  

1.4. IMPLANTAÇÃO 

1.4.1. Limpeza do Pavimento 

eIl 

icia à 

1.4.1.1. A superficie a ser instalada a peça deve se apresentar seca, li 
material estranho (óleos, graxas, etc.) que possa prejudicar a aderência d 
1.4.1.2. Quando a simples varrição ou jato de ar não forem suficient 
estranho, o pavimento deve ser limpo de maneira adequada e compati 

	MIEMARK4iWaniefflaw/ 	 

e de sujeira ou qualquer outro 
material ao pavimento. 
para remover todo o material 

1 com o tipo de material a ser 

licio, quartzo ou pó de pedra, 
erá ser absolutamente 4sa e a 
pavimento. As peças dèverão 

nos para desempen 	de 
r perfeitamente embuti os no 
lições do fluxo do tráf go de 
tura, etc.). 
conforme o tipo, na fo a de 

sentando superfície rosq cada, 
exação e aderência do p no ao É 
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MUNICIPIO DE CASCAVEL 1  
reíoido, sen o tal serviço de inteira responsabilidade da Contratada. 

1.0. Pré-iliarcação 
i 

1.42.1. 'Quando a superfície a ser pintada não apresentar marcas existentes que possam servir de tuias, 

deve per feita a pré-marcação antes da furação do pavimento, rigorosamoFonte de acordo com as cotas e 
dimkisoes fornecidas em projeto. 

1.4.3. Fixação 
1.43.1. A kiração ¡deverá ser feita com broca, acoplada a um marteleté acionado por ar compr mido 
ou corrente elétrica, u equipamento similar. O furo deverá ter a profundidade suficiente para abrigar o if 
pino de fixação com olga. 
1.4.3.2. Após a furação deverá ser feita a limpeza do(s) furo(s) bem cdirno do local de assenta ento 
utilizando-se o ar comprimido, para que não fiquem resíduos que prejudiquem a aderência do m terial 
de fixação adpavimelpto. 
1.4.3.3. Os !tachoesi  serão fixados com cola a base de resina ortoftálici acelerada. A cola dev rá ser 

• colocada em lquanticliade suficiente para que as peças não se desprendam lio pavimento posterio ente e 
não deixando bordaste/ou rebarbas que ultrapasse 1 centímetro da peça após sua fixação. 
1.4.3.4. As.peças deverão ser assentadas de modo a não ficar em balan& a fim de evitar a sua q ebra, 
ao receber impactos, Para tanto o nivelamento deverá ser efetuado utiiiiando-se o próprio mate ial de 
assentamento. 
1.4.3.5. Após a instalação das peças, deve-se recolher todo entulho ou stbra de materiais resul tes da 
execução do `serviço., 	 .' 

1.5 COLK PA4A FIXAÇÃO DO TACHÃO 
1.5.1 Deve?' ser u ilizada no assentamento e fixação dos tachões col)a a base de resina ort 

• acelerada, d form que a cola deverá apresentar alta aderência em paimmentos asfalticos e nã 
sofrer retra o apó a cura para não permitir vazios entre as peças e 13 pavimento e não pe 
movimentaçfto do pino de fixação. 
1.5.2 A cola deverá apresentar as seguintes características técnicas: 
I Viscosidade 25o C (cp) min: 1500 a 2000 
 1 Densidade (25/4oC) 
I Aglomerar 	i Aglomerastes organicos: 

I min: 	1,10 a 1,20 
Quartz, Silicatos e Outros. 

I i Tempo de pura (gOatinização): 	15 minutos 
Li Resistêncil ao im j3acto: 	1100 kgf/cm2 
rj Resistênci4 a tração no ponto: 	990 kgf/cm2 
1 Endureci4. por mel( a 1,0 %: 	2,0cc 

ftálica 
deve 
itir a 

 

 

 

  

   

inferior das peçaas nas 
dades,(sucessivamente até seu destacamento do pavimento. 
a retirada de tachões ou prismas de concreto que possuem pinos, durante a r oção 

destes, os pinos tarrlbém deverão ser totalmente removidos do pavimente e em seguida deve-se e ecutar 
o preenchinlento dos furos com piche ou argamassa de cimento e areia, cia proporção 1:3, recom ondo-
se assim o pavimento. 
3.1.3 Após a remoção, deve-se recolher todo entulho ou sobra de matqiais resultantes da execução do 
serviço. 

D PROJETOS E DETALHAMENTOS  

1.0 CONSIDERAÇÕES GERAIS:  
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3.0 REM? CÃO: DOS DISPOSITIVOS AUXILIARES 
3.1 Tâchy 
3.1.1 Dev rá ser tilizada alavanca cujas extremidades serão inseridaLa parte 
duas extre 
3.1.2 Par 

X.) 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

Os pr fetos e detalhamentos a seguir devem ser rigorosamente •bservados na execuçã dos 

sefv-icos com forma de manter a padronização da sinalização, garan u do assim, a qualidad dos 

serviços prestados. 

1 
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VAGA DE ESTACIONAMENTO PERPENDICULAR AO MEIO-F10: 	P 

PARA AUTOMÓVEIS: 

to 	 to 	 .10 	 10 	 .10 
1 	

2.50 	 2.50 	 2.50 	 2.50 
I 	 I.1  II 

oi  

i 	E 

r 

PARA AUTOMÓVEIS:, 
VAGÁ DE ESTACIONAMENTO PARALELO AO MEIO-FIO: 

oo 	 ior) 5.00 
lit 	 -

r 
	 —.P— 

tri----1 

5.00 

VAGO DE 
PARA MOTOS: 

I 

., 

- - 
. ,.. 	... 

__ 	._ 

, 	. 

..it11.17034.1~~11.. 	 40..1~~“KNE11401~111~~ 

ESTACIONAMENTO PERPENDICULAR AO MEIO-FIO: 

.10 1.00-10  1.40 .1°1. 	.10  1.00 .1  o 100  ,Io 	 I. 
4.t 	ti 

I 

i 	 I- 

E tN5.i. 

zialíqR 	EFRAPICA:JOENDE SE VÉ MACHIEM CINZA ADOrAR T1NTA NA COR NRA-N-C.A) 

ZR EA TOME. DE PINTURA; 

,}9,45 .ARA CARRO InRIZNENCeJtAR.A1R); _1,2742 , 
PJACAJWA7-.CARRO-PARALIELICANOLAa5N4 	' 
tv.Acx-pmuk -ceraTmorrmarr.ar No- zura2 

g 

a 

À 
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/AGA DE ESTACIONAMENTO PNE PERPENDICUL 

P:NTURA NA] 
''COR AZUL' 

PINTURA NA 

COR AZUL 

.50 
r 

.50 

E. 

2.50 	 .20,  
DETALHE 

PLACA 

2.50 	, 1.20 I 

SETALHE IICURA 

VAGA DE ,ESTACIONAMENTO 
REGAfX0.4ERTcr DE CALÇADA 

IP/ -DEI". rISICOI 

DETALHE PINTURA 

VAGA DE ESTAC10 	EikT04 
E REBAIXAMENTO CALÇADA P/ 100501  

O 3.70 

I
VAGA

!
DE ESTACIONAMENTO PNE PARALELA A 

.10 ' O ' 	10 	20 

.513} 90 1...501, 5 

1:10 

5 00  

O 

MEIO-FIO: 

ÁREA TOTAL DE PINTURA: 
VAGA PARA AME PERPENDFCARAR CCM 	 I.d2h12 
VAGA" PARA PR( PERPENDICULAR COR AMARELA (uri)L1.15112,! 

`VACA PARA-PNE PIRP0010.114R.  COCCAZI.R.ÁLN11"1,4aR2' 
(coRSTEERAir A-RZSLIA-IRIA-FARA 	 PARALZEA A011  MEIO-r0) 

R AO MEIO-FIO: 

r:EGENDAL  

COR 81.ANCAI j (ONDE SE -1(Z NACHURA 	ADOTAR TINTA NA CS; UNANCA) 

reOR AMARELA (ONDE SE VI NACHURA  AMARELA, ADOTAR TINTA NA COR  AMARELA),  

Ia COR AZUL 	(ONDE SIE ve HACKPAA AZUL ADOTAR TANTA NA COR ia UL), 

	n111111" 	 ia. 	e 
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LEGENDA: 
El 

 
FAIXA
. 
 N COR BRANCA' 

O4 eu SE VI 	CM* ADOTAR TINTA NA COR NUNCA 

4 ÁREA TOTA DE  PINTURA:12,12m211

(coNSIDER O A LARGURA DA VIA DE 7,i0M)I 

CirTA=rP  O' -  Ao_ICACAO  NA VIA 
ESC. í/200 

PAINA RETENÇA0  

Lfr icw,o 

.t• 	 ....1 	1 > 

1 
O 	 I . 	° 	1... 	  

O O 1,-- O 	 1 
,C 0 
CC o  

O 	

,...

▪  

. 

	

....4 	 .. - -- 	 i 

CY L.L.1 

3 ..__ ., 

FAÃA De TRAVES5A*  j 
DE PEDESTRE tFTM- 1 1 

DETAL"E 02- I'AIXA 
ESC. 71! PQ 

J 

COR' 10-mAuDADE 

,OBSERVAÇÃO'  
.As GORES 	Ags...-0.A31tarzAçÃo. rstzo$ 
-o t- ACORDO 0411-AS NORMAS-0/1-#91+Tr,--  

M9,3, 	1 

uA nN7 A API.! A DEVE SER AGRãCA Roo6rurciii  
RETRoRREFL VA PARA-SINALIZAÇÃO" WORrZCSTÀC:t 

BRANCA 
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OBSERVAÇÃO 

PINTURA kA COR AMARELA: 

COR 

1 ••s_çosgs_Apol-,4KAL.sw.luzwo (suo 
DE ACORDO COld KS" moamos ac-Ann-n- 

	

MAU 	 119,5 

	

A TI rrt 	OCA DEVE SER ACRILICA ROI:MURO. 
- 	_ 

arritok1u-Inv►-com.u1CMSgERAS PARA 
SINALIZACte -loontorrox:r- 

ÁREA TOTAL DE PINTURA: 7,50/.42,  
co—orsitsIglijo;oLoutAiii-C,517 LARGURA 

1 

2 

EA 	1 

, 	s 

(.5 

g 

A  

AVALIO 

PASSEIO 

g 
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PLACAS DE SINALIZAÇÃO: 

L 

DETALHAMENTO - PLACAS DE SINALIZAÇÃO: 

04,  OMS 
.,-14,411,011. 

E.\-cLuscvo 

ALTO/HM:EIS 

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

1.1 

h >2,00m 
DIMENSÕES EM METROS 

QUANTITATIVO GERAL DE PLACAS (un): 1400un 

PLACA  DE REGULAMENTAÇÃO OCTOGONAL: 300 
PLACA DE REGULAMENTAÇÃO CIRCULAR: 550 
PLACA DE ADVERTÊNCIA QUADRADA: 350 
PLACA RETANGULAR: 2000 

Projeto: 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E ViUtTICAL 
SITO: DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO —

Cascavel-CE 

D-PROJETOS E 	DATA: 10/05/2021 	ESCALA 
06.06 
DETALHAMENTO MAIO / 2021 	1: 10 

	 ,••••1101ffilehami 
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BODE . DE 

PLANILHA ORÇAMENT RIA 	 ...... 
OBRA: ShallizacElo da malha vlerla do munklplo de Cascavel 

• 
DATA : 10/05/2021 	7% 	_...iii 

. Lig.  allialW~rá;r:21'e tiii "L-,?* 	21  '''-','.:2  
DESCRIÇÃO: Sinalizaçâo 

ORSE 	 2021/02 . 	 111,00 	3
ITUÉ-14e21"--  

SEINFRA; 	027.1 COM DEONERACAO 	03.05 

SICRO 1 	2020/10 COM DES.:7~0.CA° 	 - 	02/2021 

e 	COMPOSICOES PRÓPRIAS 	000 	0,00% 

LOCAL: Cascavel Ce 

;.f  '' '-'1-  ''' 	E  
i 

.. 	., 	 -`..'2'xt;142 
. 	''''f 	-7.-  ...:....--._ 	" 	. s-... I" 

Ak 4.4rar:c #4" f_i  

';..ILI 	ljUrk.1 
0....-1,-..1 

R.., 
 i.  

1 SIIÁLIZAÇÃO . 	. ORIZON 443.620,00 

1.1 C3219 FAIXA.HORIZONTALITINTA REFLETIVA/RESINA ACR LICA • 
BASE D'ÁGUA SEINFRA ENI 7.000,00 16, 130.060,00 

12 C3237 giMBOLOS NO PAV1MENTO/RESINA ACRILICA A BASE D'ÁGUA SEINFRA EM 13.000,00 IMEEE 313.560,00 

2 SINALIZAÇÃO RTICAL 	 1. 
11== 

102.136,09 2.1 CP-0001 MACA DE ,REGULAMENTA 	0/ADVERT NCIA REFLETIVA EM 
O GALVANIZADO C/PE Á 	 LICULA ANT1- PICHANTE. SEINFRA Ne 121,28 ~El 

CP-0002 

?LACA DE REGULAMENTA 	O/ADVERT NCIA REFLETIVA EM 
411,7) GALVANIZADO CIPELICULA ANTI-PICHANTE, INCLUINDO 
TUBO DE ÇO GALVANIZADO COM COSTURA NBR 5580 
CLASSE L VE DN 50 MM, E=3,00MM - 4,40 KG/M 
COMPRI 	NTO 3 OOM E INSTALA AO.  

SEINFRA .4 Mi 224,64 1.11910 251.462,02 

.103550 Fita em a.-. lnox 3/4' - BDI = 15,00 ORSE Me 400,00 4 9 1.836,00 

5213364 Remoção de placa de sinalização SICRO elffl 	60,00 	 16 93 1.015,80 

3 DISPOSITIVOS AUXILIARES A SINALIZAÇÃO 	
111~.~111 117.780,30 

1—....._ 	...r._ 

C3118 

._ 

TACH • O REFLETIVO MONODIRECIONAL' 
 	FORNECIMENTO/APLICA AO 	 SEINFRA Ell 	2.000,00 

--rr'4AJAX. 	1 	%." ,. 	l'In-s. 	x,,--";-1,-.T,, ,..,.,:,' , .4-.„, 
' 	, 	4hiv- 1' 	 ., 	 ..a, 	-", rF 	:,.r  	.. 

to 
-....„ 	 .,.. 	 _,- -e, 	 .. 	 , 

.2 	 ,(1,5,1,,N,..",, 	. . 	'•' 
:, 	0,,-.<1 	 • 

.,. 	,,  

MEril 

j,..,;:----  
'. 

.., 	-- 7ir.sck, 

- 	,.:r 

117.780,00 

r. 

-sr, 	1-  
- "' 	' 
3.4 	..- 

4siutt 
ucas de Frei s Sanha 

Engenheiro Civil 
EA. 326816CE RNP. 1115133898 

1 

1 

1 
e 

f 

g 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 
OBRA: Sinalizaçálo da malha vlarla do munIcIplo da Cascavel DATA : 10/0512021 

velLikt • .?f:  
DESCRIÇÃO: SInaltzaçâo 

ORSE 	 2021(02 	 111, 

SEN 	027.1 COM DESONERAÇÃO 	SUS% 

SICRO 	2020110 COM DESONERAÇÃO 

COMPOS/ÇOES PRÓPRIAS 

LOCAL: CaseaveLta 

0,00% 

CP-0001 
j 
 PLACA DE I}EGULAIY ENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM AÇO GALVANIZADO IPELICULA ANTI-PICHANTE. M2) 

,,...-,- 

10581 	' ,, 

r., 	'IA. 	,- -k,  -.• "' 	- , fONT • •  GRIffiCr ;H-::-. !-r"a tlIDX"'  
CAMINHA? C/CARRQCERIA DE MADEIRA HP 136 (CHI) SEINFRA 4  H 0,90000000 43 86 39,47 

10703 CAMINHA? C/CARRICERIA DE MADEIRA HP 136 (CHP) SE1NFRA H 0,10000000 12788 12,79 

TOTAL EQUIPAMEN-0: 52,28 

12543 	SERVENTE SEINFRA 15,55 

15,55 

12525 	PARAFUSO C/PORC E ARRUELA DE 114X1 112" SEINFRA 	UN 2,00000000 48 0,96 

	

12526 	PARAFUSb C/PORCAr  E ARRUELA DE 5/16X3 1/2" 

	

i 12573 	PLACA REFLETIVA1  DE AÇO GALVANIZADO C/PELICULA ANTI- 
PICHANTÉ  

SEINFRA UN 3,00000000 83 2,49 

SEINFRA M2 1,00000000 571 73 571,73 

TOTAL MATER 575,18 

= ,1 
'LWAL 

C3268 	CONCRE O PNIBRI., FCK.10MPa COM AGREGADO PRODUZIDO 	SEINFRA 	M3 	0,01800000 	33 06 	 6,07 
(SITRANSp.)  

TOTAL 5 	O. 	 6,07 

CP-0002 - PLACA DE èEGULAI4NTAÇÃO/ADVERTÈNCIA REFLETIVA EM AÇO GALVANIZADO /PELiCULA ANTI-PICHANTE, INCLUINDO TUBO 
DE AÇO GALVANIZAI
(M2)  

() COM ÇOSTURA NBR 5580 CLASSE LEVE DN 50 MM, E=3,00MM - 4,40 GIM (COMPRIMENTO 3,00M) INSTALAÇÃO. 

10581 	CAMINHA? CICARRÔCERIA DE MADEIRA HP 136 (CHI) SEINFRA 0,90000000 	 4.86 39A7 

10703 	CACAMINHAC/CARROCERIA DE MADEIRA HP 136 (CHP) SEINFRA 0,10000000 	12 ,88 12,79 

1 TOTAL EQUIPAME 

12543 	SERVENTF SEINFRA ,55 	 15,55 

TOTAL MAO DE O 15,55 

eirrn.,  
3,00000000 	 1,48 12525 	PARAFU "1* CIPOR9N E ARRUELA DE I/4X1 1/2" 

12526 	PARAFUSO C./PORdrk E ARRUELA DE 5116X3 112" 

12573 	PLACA EFLETIVÁ DE AÇO GALVANIZADO CIPELICULA ANT1- 
PICHAN 

SEINFRA 	UN 1,44 

SEINFRA 	UN 3,00000000 ,83 2,49 

SEINFRA 	M2 1,00000000 57 ,73 571,73 

12171- f. TUBO Ac? GALVANIZADO DE 50MM (2') SE INFRA 3,00000000 7 ,02 213,06 

TOTAL MATE 788,72 

141":W~IIMIENW-"'"IM _ 	.1.___ 	-..:_ 	:,23:zff- 	 t,r''.- - ,-,.., 	..  ,- 	ogVi4 = 	!..:- 	-- =mwmzegg_ 
33f.08 

- 	,- 	• 
6,07 C3268 CONCRETO P/V1BR., FCKu10MPa COM AGREGADO PRODUZIDO 

(SITRANSP.) 
SEINFRA M3 0,01800000 

TOTAL 5ERV1CO: 

VALOR: 

6,0 

il  
862,601 

ot +/,' 
• Lucas de rei s 4n1 

Engenheiro Civil 
r•REA. 326816CE RNP• 0616133898 

Página: 10 
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/ 
RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSI CIES DE CUSTOS 	Fi 	gi 	

. 

1  

: 

OBRA: SInaltzação da malha viária do munlolplo de Cascavel DATA : 10/05/2021 

SX".: .415,13ii FONTE 	 VE-1421k1 	 ''' .r41.. DESCRIÇÃO: S9.19E:Enfio 
ORSE 	 2021102 	 'moa 	'14 '''''  

SEINF • 	027.1 COM DESONERAÇÃO 	83,115 	4 	v-• . 

=RO 	2020110 COM DESONERAÇÃO 	 • 	0212021 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 	0, ... 	000% 

LOCAL: CascaveVCe 

1.1. C3219 , - FAIXA -10 	ZONTAL/TINTA REFLETIVA/RESINA ACRÍLICA À f 
t,..*I"r'E, .,Ç J.,;,_ ._  	lt dtninttENZEOMM~Ira/. 	:: a..„..e., _ ._ 	, 	. 	-.aia .11, 	--;- 	• 

BASE D'ÁGUA (M2) 

36 

Ifr.Nut"*:*27,;=:--211 
65 	 0,00 

.. ~Et  '--:4/~11, 

10583 CAMINHAI 
1 	1 

C/CARKICERIA DE MADEIRA HP 92 (CHI) SEINFRA H 0,0000000 

10638 	. MÁQUINA P/PINT. FAIXAS SINAL. AUTOPR. (CHI) 
I 

SEINFRA H 0.00142857 69/92 0,10 

10673 	' VEICULO liTILITÁRIOT KOMBI (CHI) SEINFRA H 0,00142857 22,85 0.03 

10704 	: CAMINHÃ1 C/CARROCER1A DE MADEIRA HP 92 (CHP) SEINFRA H 0,00714286 92 91 	 0,66 

10752 MÁQUINA 1)/PINT. FAIXAS SINAL. AUTOPR. (CHP) SEINFRA H 0,00571429 151 95 0,87 

10786 VEICULO UTILITÁRIO KOMBI (CHP) SEINFRA H 0.00571429 76 69 0,44 

TOTAL EQUIPAME 	0:. 2,10 

12543 	SERVENT
1  

SEINFRA H 0,05714286 15 55 0,89 

12567 	' TECNICO t'RE MARCADOR SEINFRA H 0,00714286 27 84 0,20 

1 	. 
TOTAL MAO DE 013 • : 1,09 

‘,. 

12521 MICRO ES ERA DE NhDRO SEINFRA KG 0,55000000 5 71 3,14 r, 

12541 TINTA REFLETIVA/RSINA ACRILICA A BASE D'AGUA SEINFRA L 0,50000000 1599 8,00 

TOTAL MATERIAL: 11,14 

VALOR: 14,32 

10704 

10752 

1.2. C3237 - SÍMBOLO NO PAVIMENTO/RESINA ACRÍLICA À BASE D'ÁGUA (M2) 

10583 	CAMINHÃO CICARROCERIA DE MADEIRA HP 92 (CHI) 

MÁQUINA:P/P1NT. FAIXAS SINAL. AUTOPR (CHI) 10638 H 0.01555556 1,09 SEINFRA 

CAMINHÃO C/CARROCERIA DE MADEIRA HP 92 (CHP) H 0,00888889 9 ,91 0,83 SEINFRA 

MÁQUINAPINT. FAIXAS SINAL. AUTOPR. (CHP) H 0,00666667 151,95 1.01 SEINFRA 

TOTAL EQUIPAME O: 3,42 

12543 	SERVEN SEINFRA 0,17777778 	 1 

TOTAL MAO DE O 

,55 	 2,76 

12521 	MICRO ESFERA DE VIDRO 

12541 r  TINTA REÉLETIVA/RESINA ACRILICA A BASE D'AGUA 

SEINFRA 	KG 

SEINFRA 

0,55000000 	 ,71 

0,58000000 	 1 ,99 

TOTAL MATE 

2.1. CP-0001 - PLACA DE REGULANIENTAÇÃO/ADVERTENCIA REFLETIVA EM AÇO GALVANI DO C/PELÍCULA ANTI-PICHA TE. (M2) 

10581 	CAMINHÃO C/CARROCER1A DE MADEIRA HP 136 (CHI) 

10703 	CAMINHÃO CICARROCERIA DE MADEIRA HP 136 (CHP) 

SEINFRA 	H 	0.90000000 

SEINFRA 	H 

4 ,86 	 39,47 

52,26-  

O , 1 0000000 

TOTAL EQUIPAME O: 

12/.88 

sr.,•.' 	...! por: 	.1.".:71/4. 	• 	• 	' 	. 	"- 	•.:', 	̀ 	L -` 	- 	"-:- 	' 
 

Fk£::z.,..„..,.......2.:......:2it 	-  	.... 	• 	''.' 	-,.,-à31,-.....": 	15, „.. ' 	fel' ' ,.;¡ 
12543 	SERVENTE y  SEINFRA H 1,00000000 	 15,55 15,55 

Engenheiro Civil 
'RFA. 325816CE Mi,' 0615133898 



f 

i 

RELATÓRIO ANALITICO - COMPOSI • OES DE CUSTOS 
.4,. 5,3 

P14,_______:  
• -Ah 

, OBRA: Sinalização da malha viária do munlcIplo de Cascavel . DATA : 1W05/2021 B • 

FONTS --..• ., 
M:9.2.,".*  r'''  
• . a Ni 

• ',' 	I 	I,  

47,78% 	•... 	',5 1 

02/2021 

0,00% 

DESCRIÇÃO: SInaftzaçao 
ORSE 

SEINFRA 

SICRO 

2021/02 

927.1 COM DESONERAÇÃO 

2020/10 COM DESONERAÇÃO 

COMPOSIÇOES PRCIPRIAS 

11199 

63,85 

0.00% 

LOCAL: Cascavel/Ca 	 - 

0,01800000 

571,73 , 1,00000000 	571 

o Inox 3 4" (M) 2.3. 103550 - Fita em a 

TOTAL SERVI 0: 6,07 

VAL • R: 649,06 

O: 6,07 

3,99 

2.4. 5213364 - Remoção de placa de sinalização (m1) 

Caminhão carroceria com capacidade de 5 t - 115 kW Coará -
E9687 Outubro/2020 - Com desoneração Valor de Oportunidade Seguros e 1,00000000 1.0000 0,00 

Mão de 06ra Custo Custo 
94,3437 94,3437 	38, 

TOTAL EQUIPAMENTOS: 

Lkdi ákésftran 
Engenheiro Civil 

"nu, 326810E RNP' 0616133198 

1,1 c .1ite 

94,3437 

Página: 2 

4'mq,PC! 

TOTAL MAO DE OBIt 15,55 ii,_,.4rev.-~ ..., 	4rÀ:¡,.p...,.... .,_,..,,, 	
1 
 ,ii.6,4...„  

2,00000000 0, 8  0,96 

3,00000000 2,49 

1,00000000 571, 3 571,73 

TOTAL MATE 	: 575,10 

12526 

12573 

PARAFUSci C/POR E ARRUELA DE 114X1 112" 

SEINFRA 

SEINFRA 

PARAFUSO C/PORC,NE ARRUELA DE 5116X3 112' 

PLACA REFLETIVA i)E AÇO GALVANIZADO C/PELICULA ANTI-
PICHANTE 

1 	 

441.3:1'' r:-: • ,C.1 ;"'CreM■,* 

C3266 	CONCRETII) PNIBR. FCK=10MPa COM AGREGADO PRODUZIDO 	SEINFRA 	M3 
(S/TRANS .) 

337,,  6,07 

. CP-0002 - PLACA 6E REGUIAMENTAÇÃO/ADVERTÉNCIA REFLETIVA EM AÇO GALVAN 
BO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA NBR 5580 CLASSE LEVE DN 50 MM, E=3,00MM - 40 KG/M (COMPRIMENTO 3, OM) E 

INSTALAÇÃO. (M2) 

O C/PEUCULA ANTI-PICH E, INCLUINDO 

12525 	PARAFUSb C/PORCI E ARRUELA DE 114X1 112" 

12526 	PARAFUS9 C/PORCAI  E ARRUELA DE 5116X3 1/2" 

SEINFRA 	 3,00000000 	 048 	 1,44 

SEINFRA • 	3,00000000 	 0 83 	 2,49 

12573 	PLACA RFFLETIVA DE AÇO GALVANIZADO C/PELICULA ANTI- 	SEINFRA 
PICHANTE 

12171 	TUBO AÇ GALVANIfADO DE 50MM (2) SEINFRA 

TOTAL MATERIAL: 

213,06 11  

755,72 

71 02 

CONCRE O PNIBF4, FCK=10MPa COM AGREGADO PRODUZIDO 	SEINFRA 	M3 
(S/TRANS,P.) 	1 

337 08 6,07 0,01800000 

V QR: 	 862,60 

3,00000000 

C3268 



3,00000000 1 	 14,4 9 h 

.. 

e . 
RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS L<  7.--' 

FIS 

OBRA: Sinalização da malha viária do MunIcIplo de Cascava! DATA : 10105/2021 BDt : 27•A 	Per 
P' 	....t• 112131==';  t5 "Xnr,M. l'. -n '" :----i: 

DESCRIÇÃO: Sinalização 
ORSE 

S5NFRA 

SICRO , 

2 

2021102 

027.1 COM DESONERAÇÃO 

2020110 COM DESONERnçAia 

comPosscOes PRÓPRIAS 

	

111,00% 	89,7  	O'r" 

	

83,85% 	47,78% 	021 

- 	 • 	02/2021 

	

0,00% 	0,00% 

LOCAL: Cascavehte 

Custo Horário da Execução: 137,8158 

Produção da Equipe: 10,5600 

Custo UnItario da Execução: 13,0507 

ucas de Freitas Santiago 
Engenheiro Civil 

''REA 325815CE RNP' 06'15131Ru 

É 

J
r 

• 

FLETIVt MONODIRECIONAL: FORNECIMENTO/APLICAÇÃO (UN) 

43,47 

TOTAL MAO DE OBRA 43,47 

P9824 	fServente 



o 

. 

TABELA DE ENCARGOS OCIAIS 
1 
O Fis 
(..) 

OBRA: Slaallzacao da malha vrada do munIcIplo da Cascavel DATA :10/05!2421 Dl : " 9,2391 	‘.)  

ki49 

ORSE. 

SEINF 

SICRO 

 ....V.37 	in--"TJ t' ,  -' 	' 	wr 
 202102 	 111,,  

027.1 COM DESONERACÂO 	83• 

2020/10 COM DESONERAÇÃO 	- 

COMPOSIÇÕES PRÕPRIAS 	0,00 

% 	e9.7 	 1 

	

47,713% 	05,2021 

- 	02/2021 

0,00% 

DESCRIÇÃO: Slradzaçao 

LOCAL: Cascavel/Ca 

HORA % COD 
	

DESCRIÇÃO 

A 	GRUPO A 

INSS 20,00 20,00 

SESI 	 ' 1,50 1,50 

SENAI 1,00 1,00 

INCRA 
_ 

0,20 0,20 

SEBRAE 
., 

0,60 0,60 

Salário Educação 2,50 2,50 

Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00 

FGTS 8,00 ' 8,00 

SECONCI 0,00 0,00 

TOTAL 36,80 ?6,80 

B GRUPO 13 

Repouso Semanal Remunerado 17,86 0,00 

Feriados 3,93 0,00 

Auxílio - Enfermidade 0,87 0,67 

13° Salário 10,74 8,33 

Licença PatemidadE 0,07 0,06 

Faltas Justificadas 0,72 0,56 

Dias de Chuvas 1,44 0,00 

Auxílio Acidente de Trabalho I 0,11 0,08 

Férias Gozadas 7,69 ' 5,97 

Salário Maternidade 0,03 0,03 

TOTAL 43,46 15,70 
1 

Al o 

A2 

A3 

A4 i 

A5 

A6 

A7 

A8 

A9 

BI 

B2 

B3 

B4 

B5 

B6 

B7 

B8 

B9 

B10 

t 

C 

o 

C 	GRUPO C 

Cl 

C2 

C4 

C5 

C3 

Aviso Prévio Indenizado 4,73 3,67 

Aviso Prévio Trabalhado 0,11  0,09 

Férias Indenizadas 5,31 4,12 

Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,84 2,98 

Indenização Adicional 0,40 10,31 

TOTAL 14,39 11,17 

D 

Dl 	r 

GRUPO D 

15,99 

0,42 1 0,33 

5,78 

l  o Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Rei 'dência 
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado  

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 

,6,11 

florista = 111,06% 
Mensalista = 69,78% 

A+B+C+D 
olt 

Lucas de Freitas ntiar 
Engenheiro Qvil 

CRU. 31S81SCE 	16111M 

1 

Página; 1 



TABELA DE ENCARGOS 
OBRA: 
	

Sinalhaçâo da malha VORD do munIcIplo de Cascavel 

DESCRIÇÃO: Sinalização 

LOCAL: CascavellCe 027.1 COM DESONERAÇÃO 	53,8 % 	47,1e 	08+2021 

202011e COM DESONERAÇÃO 	 0212021 

COMPOSIÇOES PROPRIAS 	 000% 

CO DESCRIÇÃO HORA % ME 

A ' GRUPO A 

INSS 0,00 0,00 

SESI 1,50 1,50 
SENAI 1,00 1,00 
INCRA 0,20 0,20 
SEBRAE r 0,60 0,60 
Salário Educação 2,50 2,50 

Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00 
FGTS 8,00 8,00 
SECONCI 0,00 0,00 

TOTAL 16,80 16,80 

B 	GRUPO B 

Repouso Semanal Remunerado 17,84 0,00 
Feriados 3,71 0,00 
Auxílio - Enfermidade 0,87 0,67 
13° Salário 

1 10,80 8,33 
Licença PatemidadE 0,07 i  0,0e 
Faltas Justificadas 0,72 0,56 
Dias de Chuvas 1,55 0,00 
Auxílio Acidente de Trabalho 0,11 i 0,08 
Férias Gozadas 8,71 6,73 
Salário Maternidade 0,03 0,03 

TOTAL 44,41 16,46 

C GRUPO C 

Aviso Prévio Indenizado 5,40 4,17 
Aviso  Prévio Trabalhado 0,13 i  0,10 
Férias indenizadas 4,85 3,75 
Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,90 3,01 
Indenização Adicional 0,45 0,35 

TOTAL 14,73 11 38 , 

Al 

A2 

A3 

A4 

AS 

A6 

A7 

A8 

A9 

BI I  

B2 

B3 

B4 

B5 

B6 

B7 

B8 

B9 

810 

Cl 

C2 

C3 

C4 

C5 

GRUPO D 

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,46 2,77 
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reif Meneia 
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

0,45 0,35 

TOTAL 7,91 3,12 

D 

DI 

D2 

korista f= 83,85% 
Mensalista = 47,76% 

Ã+B+C+D 

 

4vA9- 	t 
Lucas de Freitas antiago 

Engenheiro Civil 
"REA, 326816CE RNP' 0616131898 ' 
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R RISCO 0,50 

TOTAL 5,32 

LUCRO 6,64 

TOTAL 6,96 

DESCRIÇÃO 

DESPESAS INDIRETAS 

COD 1  
1.  

AC 
	

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

DF 
	

DESPESAS FINANCEIRAS 

3,80 

1,02 

BENEFICIOS 2.  

GARANTIA/SEGURO G 0,32 

3. IMPOSTOS 

PIS t 0,65 
COFINS 4 

á 
3,00 

WS 1 5,00 
CPRB 

a 4,50 

i TOTAL 13,15 

BDI = 29,77% 

((1 +(AC+R+G))*(1 +DF)*(1 +L))/( 1 -(11 +12+13+14))-1 

12 

13 

14 

COMPOSIÇÃO DO aDi . 
..<2- 	-N7 
• Fi 	

6  ( 
OBRA: Sinalização da malha Valida do munIciplo de Cascavel DATA : 10/05,2021 BD 4, . 

o +. 	. , -.. 	--sttr.i,r- 	•, -...t-,  n:2. ',,- i.,rt,'''_." 
; RIO- 	05:1 

DESORtGAO: Sinalização 
2021102 111,.. Oiça 14 '11""  

LOCAL: Cascavel/Ca SE1NF -' 027.1 COM DESONERAÇÃO 03,8 47,7. 	1 

SIM. 2020110 COM DESONERAÇÃO - - 	02/2021 

A COMPOSSÇOES PROPRIAS 0 0,00% 

4~- 
Lucas de Freitas antiar 

Engenheiro Civil 
REA. 32681SCE RNP' 6€161S' 

L 

7 	 Página: 1 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 

A PREGOEIltk DA dREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL. 

Processo: PR GÃO ELETRÔNICO N° 01.22.06.2021- PE 
Data e Hora d Abertura: 	 às 	horas 

1 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇ S 

1 

OBJETO: 14GISTIZO DE PREÇOS VISANDO A PRESTAÇÃO D 
HOIIIZONTftL, VERTICAL E DISPOSITWOS, AUXILIA 
COMPREEI'jDENDO FORNECIMENTO, IMPLANTAÇÃO E MA 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL-CE. 

LOTE ÚNICO 

SERVIÇOS DE SINA ,  
S NA MALHA 
UTENÇÃO DA ME 

IZAÇÃO 
VIÁRIA, 
MA NO 

ITEM 1 	DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND UANT VL UNIT VI., TOTAL 
0I 1 i 	

VALOR TOTAL 1 

VALOR GLOBAL: R$ 	  
PRAZO DEI EXECUÇÃO: Iniciar no prazo máximo de até 05 (CIN 
expedição da PRDEM DE SERVIÇOS. 
VALIDADE IDA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

  

)• 

  

e 

DIAS CORRIDOS, a contar da 

Observações: 
• Esta Proposta deverá ser anexada junto ao sistema da Bolsa de Licitações 
• O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá 
I — projeto EWico/Teririo de Referência deste edital. 
• Independente de declaração expressa fica subentendida que no valor prol  
necessárias à 2xecuçãb dos serviços, inclusive as relacionadas com: 
- Jneargos soCiais, trabalhistas, previdenciários e outros; 

do Brasil — (www.b11.org.br) 
das as obrigações contidas no anexo 

osto estão incluídas todas as despesas 

- tributos, tax 
- seguros e 
Contratante 

s e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualqu 
geral, da infortunística e de responsabilidade civil para qu 

ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução d 

infrações; 
squer danos e prejuízos causados à 
s serviços objeto desta licitação. 

1 
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nrcmplit4P.  
ESTADO DO CEARÁ 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
COMISSÃO DE PREGÃO 

ANEXO III 	 á 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAES 

ITEM 01— MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

  

PROCURAÇÃO 
I 	 I 

OUTORGANTE: < OME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste at:S representada por seu (titular, sócio, 
direigr ou repzFsentan e), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado cifiril, profissão, RG e CPF) 

OUTORGAI): <N(pME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalida4, estado civil, profissão, G, CPF e 
I • endereço. 

l 
,, 

pdivREs: q outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes pai representá-lo junto a PREFEITURA 
MUNICIPALJDE CASCAVEL, Estado do Ceará, relativo a PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.22.06 2021- PE, 
podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procediment os documentos de cred« ciamento, 
envelopes de Imoposti de preços e documentos de habilitação, assinar toda documentação necessári e praticar 1  
todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante ue se fizerem necessá os ao fiel 
cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por foça do artigo 675 do Códig. Civil está 
obrigado a satisfazer tódas as obrigações contraídas pelo outorgado. 

 

(data) 

 

4 

 

(representante legal) 

  

o 
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1 
ESTADO DO CEARÁ 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
COMISSÃO DE PREGÃO 

ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAtÉéES 

ITEM 02 — MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO N HABILITAÇÃO 

OBJETO: RtGISTÀ0 DE PREÇOS VISANDO A PRESTAÇÃO DE 
HORIZONT4)L, VERTICAL E DISPOSITIVOS AUXILIAR 
COMPREE ENDt FORNECIMENTO, IMPLANTAÇÃO E MA 
MUNICÍPIO1DE CASCAVEL-CE.. 

SERVIÇOS DE SINA 
S NA MALHA 
UTENÇÃO DA ME 

DECLARAÇÃO 

11' 	 
, inscrito no CNPJ n° 	, por intermédio de seu representante egal o(a) 

Sr(a) 

	

	 , portador(a) da Carteira de Identidade n 	  e do CPF na  
 

t  , DECLARA, para fins do disposto na PREGÃO ELETRÔN CO N° 01.22.06.2021- P que: 

IZAÇÃO 
VIÁRIA, 
MA NO 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, 
processo licitatório, junto ao Município de Cascavel, Estado do Ceará, que, er  
n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de apre 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, 
processo licitatório, junto ao Município de Cascavel, Estado do Ceará, que c 
deste edital e deus anexos; 

specialmente para fins d prova em 
cumprimento ao estabele ido na Lei 

CXIII, do artigo 7°, da 	nstituição 
erigoso ou insalubre, n 	emprega 
diz, a partir de 14 (quator e) anos. 

specialmente para fins d prova em 
tncorda integralmente cal os termos 

R 

rle  c) que inexist qualqúer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no prese 
licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar oco "¡leias posteriores, nos te 
32, §2°, da LeP n." 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei 

• I 
1 
1 

(data) 

1 
i
f 	

(representante legal) 

te certame 
os do art. 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 
ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAOES 

ITEM 03 — MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

OBJETO: REGISTO DE PREÇOS VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SINA IZAÇÃO 
HOgIZONT4L, VERTICAL E DISPOSITIVOS AUXILIARES NA MALHA VIÁRIA, 
COMPREENDENDO FORNECIMENTO, IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DA ME MA NO 
MUNICÍPIO,DE CASCAVEL-CE.. 

DECLARAÇÃO 

	ti 	, :inscrito no CNP.1 n° 	, por intermédio-  de seu representante egal o(a) io  Sr(a) 	  portador(a) da Carteira de Identidade nn 	  e do CPF 1-12  
	 , DECLARA, para fins do disposto na PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.22.06.2021- P que: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins d prova em 
processo licitatório, junto ao Município de Cascavel, Estado do Ceará, cjue, tem ciência e cone rda que a 
convocação do licitante para quaisquer atos do processo, inclusive para assinatura do(s) Contrato(s) e O EM DE 
SERVIÇOS poderão se dar através de endereço eletrônico oficial e válido aser fornecido pelo Licitante, sendo 
este: 

E-mail: 

b) Que cabe a este, realizar o acompanhamento, receber todas e quaisquer informações relativas o presente 
processo (praáis, comunicados, informativos e etc.), sob pena de decadência ou de conhecimento co o resposta 
tácita aos atos,' bem como, descumprimento as condições editalícias e as sanções relativas. 

c) Que a administração, poderá, ainda, de forma facultativa e complemendr, também realizar a pub icação em 
jornal de grande circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de pu licação na 
imprensa oficial (fianelógrafo) da Prefeitura Municipal de Cascavel/CE. 

41, Pelo que, por soer a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei 

(data) 

(representante legal) 
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feâtrucd.: 
ESTADO DO CEARÁ 

► 	 MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
COMISSÃO DE PREGÃO 

ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAJOES 

ITEM 04 — MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NA ABILITAÇÃO 

a. 

OBJETO: REbISTRO DE PREÇOS VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SINAL 
HORIZONTAL., VERTICAL E DISPOSITIVOS AUXILlARE NA MALHA 
COI*EENDENDO1  FORNECIMENTO, IMPLANTAÇÃO E MA TENÇÃO DA MES 
MUNIOPIO 13E, CASCAVEL-CE.. 

AÇÃO 
IÁRIA, 
A NO 

• 

DECLARAÇÃO 

, 	inscrito •no 	CNPJ 	n°... ............. 	por 	intermédio e 	seu 	representante 	le al o(a) 
Sr(a) 	 , 	portador(a) 	da 	Carteira 	de 	Identidade 	ri' 	  e 	do PE n°  

¡DECLARA, para fins do disposto na PREGÃO ELETRÔNI O N° 01.22.06.2021- PE ue: 

I 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. . 

(data) 

(representante legal) 
	r 

1 

1. 

1 
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a) sob às sançõesadministrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as pen da Lei, que toda a doeu eçtação 
enviada é autentica 

ti 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 
ANEXO IV 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REJISTRO, DE PREÇOS N° <N° DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS> 
PREGÃO ELlETRÔNICO N° 01.22.06.2021- PE 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

Pelo presente Instrumênto, o município, por meio da PREFEITURA MUN 
Ceaã, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNP1 sob o N.° 
Prefeitura Municipal na Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650, Rio Novo, C 
da SECRETARIA 14 	 - neste ato representada pelo Sr. 
de êRGÃO 1GERENCIADOR, considerando o julgamento da licita 
ELETRÔNICO N° 01.22.06.2021- PE, bem como, RESOLVE registrar os 
quantidades 4timadas e máximas anuais, de acordo com a classificação 
condições pre'vistas no Instrumento Convocatório e as constantes dest 
conformidade Com as disposições a seguir. 

I. 	CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL  
Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.22.0 
normas constantes do DECRETO FEDERAL N.° 10.024/2019, de 20/09/201 
004/2017, n.° 005/2017 e n.° 006/2017, de 17 de janeiro de 2017, da Lei n° 8, 
e da Lei 10.520, de 17/07/2002. 

2. DO OBJETO 
Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A PRESTAÇÃO DE SER IÇOS DE 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL, VERTICAL E DISPOSITIVOS AUX LIARES NA MALHA VIÁRIA, 
COMPREENDENDO FORNECIMENTO, IMPLANTAÇÃO E MANUTEN ÃO DA MESMA NO M NICiPIO 
DE CASCAVEL-CE., CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE EFERÊNCIA EM AN XO DO 
EDITAL, tudo conforme especificações contidas nos Anexos do Edital do p,ocesso originário, no qu•1 restaram 
classificados em primâro lugar os licitantes signatários.  

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  
3.1. O preço registradp, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedoi(es) e as demais condiçõe ofertadas 
na(s) 'proposta(s) são os constantes dos anexos desta Ata de Registro de Preços, 

4. ÓRGÃO 
4.1. São órgão  
4.1..1. SECR  

S) PARTICIPANTE(S)  
s e entidades públicas participantes do registro de preços: 
TARIA DE 	  

5. t ,VALIDADE DA' ATA  
5.1. A validate da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) MESESda partir desta data, não p dendo ser 
prorrogada. 

6. REVISÃL E CANCELAMENTO 	 1- • 
6.1. A Administraçãoipoderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, afim de verificar a vantajosidade dos 
preços registrados nesta Ata. 

 

6.2. Mercado 'ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à AdIninistração promover as gociações 
junto ao(s) forpecedor(es). 

ti-p 6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 	rcado por motivo supe7eniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução d ,s preços aos valores praticados pelo 
mercado. 
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo t4rcado será liberado do cofripromisso'A 
assumido, sem aplicação de penalidade. 	 r 	 1 i 
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us preços aos valores d mercado 

o prestador não puder cumprir o 
iI 

corra antes do pedido d execução 
idade dos motivos e co provantes 

egociação. 
à revogação desta ata de 
sa. 

egistro de 	1 
1 

ente no prazo estabel-  

ar superior àqueles prat 

ntrato administrativo, alc 

.7.2 e 5.7.4 será formal 

nte, decorrente de caso 
ustificados: 
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zado por 

rtuito ou 

ntrega e recebimento do s bjeto, as 
condições do ajuste, são as que se 
ão de origem. 

1 

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 
6.4;1. A ord m de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir s 
obsets%ara a clarificaçao original. 
6.51 uando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados 
com i'omisso, órgão ¡erenciador poderá: 
6.51. Libera o prestador do compromisso assumido, caso a comunicação 
dos;serviços o licitados, e sem aplicação da penalidade se confirmada a ver 
apresentados; 

Convo ar os demais prestadores para assegurar igual oportunidade de 
6.6. ;tão havetdo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantaj 

6.7., b registro do fornecedor será cancelado quando: 
6.7.1: Descurpprir as condições da ata de registro de preçbs; 
6.7.51, Não retirar ai ORDEM DE SERVIÇOS ou instrumento equiva 
Adm∎nistração,1sern justificativa aceitável; 

Não aeitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se to 
mercado; ou 
6.7.4. Sofrer mação 4drninistrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar c 
órgãO gerenciador e órg,:ão(s) participante(s). 
6.8.' 	cancela)nento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.9. O cancelamento dó registro de preços poderá ocorrer por fato superveni 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
6.9.1. Por ra4o de interesse público; ou 
6.9.2. A pedido do fotnecedor. 

7. t ONDICOES GERAIS  
7.1. As condiçOes gera'is da execução do contrato, tais como os prazos para 
obrigações da Administração e dó fornecedor registrado, penalidades e demai 
encontram defididas no 'Projeto Básico/Termo de referência e no Edital da licita 
7.2. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
7.2.1. Todas is alter4ções que se fizerem necessárias serão registradas po 
aditivo à presente ata dg Registro de Preços. 
7.2.2., Integrafn esta Ata os seus anexos, o Edital de PREGÃO ELETR 
anexos', e as proimstas da(s) empresas classificadas. 
7.2.3. E vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do present 
finarIce'ira, sem ¡prévia e:expressa autorização do MUNICÍPIO. 
7.2.4. O(S) ót:gão(s) narticipante(s) se reserva(m) o direito de fazer uso de 
no artigo 58 da Lei n.° 8666/93, alterada e consolidada. 
7.2.5.:  A inadinplênc4i do fornecedor com referência aos encargos trabalhist 
ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar 
regularização e uso dors serviços pela Administração. 
8. • O contratado, na prestação dos serviços, sem prejuízo das respons 
poderá subcontritar partes do contrato sem a expressa autorização da Administr 

9. DAS OBRSGAÇOES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
9.1. Caberá 'ao ;órgão gerenciador, além das obrigações discriminadas no co 
prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de P 
9.2. Gerenciar a presente ata de registro de preços; 
9.3. Promover, periodicamente, ampla pesquisa de mercado, de forma a c 
permanecem compatíveis com os praticados na Administração Pública; 
9.4. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 
9.5. Aplicar, ggrantida a ampla defesa c o contraditório, as penalidades decorr 
licitatório; e 

'Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 I Rio Novo 1 Cascavel — Ce 
Fone: +55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascavel.ce.gov.br  I E-mail: comissao 

CNPJ n° 07.589.369/0001-20 I CGF n° 06.920.253 

intermédio de lavratura de termo 

ICO que lhe deu origi e seus 

registro para qualquer operação 

alquer das prerrogativas dispostas 

, fiscais e comerciais nãb transfere 
objeto do contrato ou restringir a 

ilidades contratuais e 1e _ais, não 
ção. 

o do Edital e da presente ata, a 
ecos, e ainda o seguinte: 

g 

provar se os preços registrados 

ntes de infrações no procedimento 

rá 1 Cep: 62.850-000 
epregao@cascavel.ce.gov. br 



T' 

ESTADO DO DO CEARÁ é 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 
9.6. Áplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descump 'mento do 
paCtpado 'na ta de registro de preços ou do descumprimento das obtigaçtes contratuais, em relaç o às suas 
próprias contratações. 

1 
10. ACRÉSCIMOS .E SUPRESSÕES 
10.1r.' É vedado efétuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, i clusive o 
acréscimo de lue trata.o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11, E DOS!ILÍCITOS PENAIS  
11.I.. As iifrações:penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de prbcesso judicial na forma egalmente 
preVista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

12. DO FORO 
12.1.O for9 da Comarca de Cascavel/CE é o competente para dirimir quIstoes decorrentes da exe•ução deste 
Instrumento, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 cle 21 de junho de 1993, alterada e 
consolidada. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) 'ias de igual teor, que, de ois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Cascavel/CE, 	de 	de 2021'. 

<NOME DO SECRETÁRIO> 
SECRETÁRIO DE <SECRETARIA> 

ÓRGÃO GERENCIA DOR 

<NOME DA EMPRESA> 
L  <CNN> 

<NOME DO REPRESENTANTE 
<CPF> 

cDETENTORA 

• 

. 

1 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 

ANEXO I À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nrg 

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES DETENTORES 

01. RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 	i 

ENDEREÇO! 
TELEFONE:i 	 FAX: 
REPRESENTANTE: 	 RG: 	 CPF: 
BANCO: 	 AGÊNCIA: 	 CONTA CORRENTE: 

ib 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 

	

ANEXO II À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ni° 	 
1 

; < < 	Í 	 REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIO 
;ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UANTITATWOS E EMPRESA S FORNECEDO 

; 
Este` documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n° 	i celebrada entre o MUN CÍPIO DE 
Cagdayel e a0 Empresa(s) cujos preços estão a seguir registrados, er face à realização do PREGÃO 
EdTRÔNIGO N° 01.22.06.2021— PE. 

LOTE 

I T E)VI 1 	DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND 4UANT VL UNIT VI, TOTAL 
01 

-e 
 I 

VALOR TOTAL  

e 
FF 

1. 

e 

e 
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ENTRE SI CELEB 
URA MUNICIPAL DE 
PRESA  
DECLARA. 

, DE UM 
ascavel, E 
PARA O 

CONTRATO QU 
LADO A PREFE 
DO OUTRO A E 
FIM QUE NELE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL Estado do Ceará, pessoa jurid 
CNPJ sob o N.°  07.589.69/0001-20, com sede de sua Prefeitura Municipal na Av. 
Novo, Cep: 62.850-000> — Cascavel — Ceará, através da SECRETARIA DE 
pela Sr(a).   C.P.F. N° , aqui denominado(a) 
Empresa 	 1 	, estabelecida na 	 , inscrita no C 
ato representada pelo (a) Sr(a).  -, portador (a) do CPF n° 
CONTRATAIIA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO medi 
estabelecidas: 

a de direito público interno inscrita no 
hanceler Edson Queiroz, n 2650, Rio 

, neste ato rep entado(a) 
CONTRATANTE, e de .utro lado a 

J/MF sob o n.° neste 
, apenas den minada de 

te as cláusulas e condiçõ s a seguir 
o 

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 
ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO 

0241TRADI N.:  **r******************** 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.22.06.2021- PE 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
4 A 

1.1. Processo de Licita ão, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 01.22 
DE PREÇOS N° 12121, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS VISAN 
DE SINALIZAÇÃO ORIZONTAL, VERTICAL E DISPOSITIVOS A 
COMPREENDENDO FORNECIMENTO, IMPLANTAÇÃO E MANUTEN 
DE CASCAVEL-CE.,'em conformidade com o DECRETO FEDERAL N.° 10. 
MUNICIPAL 1CI.* 006n017, de 17 de janeiro de 2017, a Lei Federal N° 8.666 
termos da Lei Federal n's  10.520, de 17/07/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO 

2.1. O presentercontrato tem como objeto é CONTRATAÇÃO DE 	 
	  DO MU ICIPIO DE CASCAVEL/CE, tudo em conformida 
contidas no PR,OJETO BASICO/TERMO DE REFERENCIA — ANEXO I do E 
ELETRÔNICO N° 01.22.06.2021- PE, no qual encontram-se especificados no p 

6.2021- PE e ATA DE R 
A PRESTAÇÃO DE S 

[LIARES NA MALH 
ÃO DA MESMA NO M 
4/2019, de 20/09/2019 e 
- Lei das Licitações Púb 

GISTRO 
RVIÇOS 
VIÁRIA, 
NICIIPIO 	e 
ECRETO 

icas c/c os 

com as condições e es 
ital do Processo licitatório 
sente Contrato. 

DA SECRE ARIA DE 
ecificações 
PREGÃO 

CLÁUSULA ERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMEN T O 

3.1. O valor g bal da presente avença é de R$  	 ), 
executados licitados, segundo as ordens de serviços expedidas pela Administ 
fiscais/faturas evidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas 
Municipais do icitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições do eclttal. 

ITEM i 	DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND UANT VL UN1T VII, TOTAL 
01 t 

VALOR GLOBAL RS r 	i 

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste. 
3.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conse 
impeditivos da,execuçào do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso for  
área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuar 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração da 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma d 
8.666/93, alterada e consolidada. 
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uências incalculáveis, retaJdadores ou 
ito ou fato do príncipe, c4figurando 

dministrativo onde reste demonstrada 
inicialmente entre os encargos do 

xecução do serviço, objetivando a 
artigo 65, 11, "d" -da Lei (Federal n.° 

ará 1 Cep: 62.850-000 
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ser pago na proporção d s serviços 
ção, de conformidade co as notas 
das Certidões Federais, 1 staduais e 

1 



-1P T 
É 

,0 
cdr 	Ci\ 

P9Is  
O 

da obrigação e encamin amento da 
vés de crédito na Conta ancária do 

iscai. 

çÃo 

data de sua assinatura vigerá até 
ção nos termos do artigo. 57, da Lei 

alidade, antes da data de érmino do 

o ficará no direito de solicitar apenas 

feito de forma fracionada 
contratação, mediante a e 

quantidade de serviço 
,, a contar da, data de rece 

ou em sua 
pedição de 

a serem 
imento da 

lefone ou via e-mail ao s u endereço 
ou e-mail com assinatura/ orne e CPF 

F 
acompanhamento e fisc lização do 

xigências especificadas n 
prazo máximo de 24 (vin 
es cabíveis, na forma da 

te Edital e 
e e quatro) 
lei e deste 

de civil do fornecedor p r vício de 
xo deste Edital quanto ao serviços a 

s de forma fracionada, de cordo com 
ante o prazo de contrataçã , mediante 
constando o local e a qu ntidade de 

o 

3.4: :O paganInto será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento 
docuplentáção tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalícias, atr 
fornecedor. 
3.5 n Por ocasião da exeéução do serviço deverá ser apresentado a respectiva Nota 

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO 

UARTA — DA VIGÊNCIA DO PRAZO E FORMA DE EXEC 

4.1. O present4 Instruento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir 
<FiNkL DA VIGÊNCIA DO CONTRATO>, admitindo-sé, porém, a prorro 
Federal n." 8.6d6/93. 
4.23 elo caso d.cm serviços, objeto do presente contrato, ser executado na sua 
contrato, fica o eferido contrato automaticamente expirado. 
4.3. ládependentementà da qúantidade de cada item deste contrato à administraç 
àque'a quantid4de que lhe for estritamente necessária. 
4.4. pO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços licitados poderá s 
totalidade, de acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo d 
periódicas ORbENS DE SERVIÇOS, pela Secretaria Gestora, constando 
EXECUTAD0p, iniciando no prazo máximo de 05 (CINCO) DIAS CORRIDO 
ORDEM DE SERVIÇOS. 
4.4. I..;A ORDEM DE SERVIÇOS será emitida será via fax ao seu número de 
eleirohico, ficando o mesmo obrigado a confirmar o recebimento também via fax 
do funcionário flue recebeu, sujeito as penalidades especificadas neste edital. 
4:4

12. Os serviços serio analisados por servidor designado e responsável pel 
contrato, que emitirá o atesto declarando a prestação dos serviços. 
4.4.3. No caso de constatação da inadequação dos serviços prestados às normas e 
na ri-oposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou 
horas adequadás às sup'racitadas condições, sob pena de aplicação das penalid 
instrumento. I 
4.4.4. O aceitei dos seiços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilid 
quantidade, qu Alidade du disparidade com as especificações estabelecidas no An 
serem prestado,. 
4.4.5. Os itens licitados 'deverão obedecer a um cronograma de execução, executa 
a necessidade d conveniência do órgão interessado e disponibilidade financeira d 
a expedição dd periód cas ORDENS DE SERVIÇOS, pela Secretaria Gestora, 
serviços a sereila prestau os. 

CLÁUSULA ti UINT - DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO OR t AMENTÁRIA 

5.1. As des esas 	correntes das eventuais contratações correrão à conta de Recursos ori ndos de: 
	  , nas dotações orçamentárias: 	 

CLÁUSULA SEXTA IDA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

6.1. As partes e obrig m reciprocamente a cumprir integralmente as disposiçõ 
Federal h° 8.66/93, alt?rada e consolidada e da Lei Federal n.° 10.520/02. 
6.2. CONTRATADO obriga-se a: 
a) 4ecutar o 4erviço licitadOs dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICI 
instrumento convocatório, no Anexo I, que faz parte deste instrumento, observa 
eventualmente'regulem a prestação dos serviços, responsabilizando-se ainda p 
descuniprimeno de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas ç quais 
municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
comerciais resultantes da exeCução do contrato que lhes sejam imputáveis, i 
decorrência do serviço; 
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
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do instrumento convocatório, da Lei 

uer ônus de origem federa , estadual e 
abalhistas, previdenciário, fiscais e 
clusive com relação a terceiros, em 

O, de acordo com o espe ificado no 
o ainda todas as normas t cnicas que 
r eventuais prejuízos dec-.) rrentes do ) 

odepregao@cascavel.ce.go 

arte, o objeto 'do contrato 

ará 1 Cep: 62.850-000 

em que se 

.br 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

1 
COMISSÃO DE PREGÃO 

d) responsdbili ar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a tercires, decorrentes de sua eu pa ou dolo 
na prestação d s serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a filcalização ou o acompanha ento pelo 
órgão interessado; • ' k 

L 
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução d . contrato. As decisões e p evidências 
que ultrapassarem a coppetência do representante do contratado deverão ser co unicadas a seus superiore•em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes; 
f) aceitar, nas Mesmas ondições pactuadas inicialmente,' os acréscimos ou supressões que se fizerem na ex cução, até 
25% (vinte e cinco por ento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do 1' do artigo 65 da Lei n° 8 666/93; 
g) executar os Nervicos e forma a não comprometer as atividades do MUNICIPIOé  
h) não sendo aceitos os serviços que estiverem em desacordo com as especific4es constantes deste instru ente, nem 
quaisquer pleitks de faturamentos extraordinários sob o' pretexto de perfeito funcionamento e conclusã do objeto 
contratado. 	̀ 	 i 
i) prestai-Os esClarecimqintos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas recla ções se obriga a atender p ontamente, 
bem como dar ciência do MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verifica quando da 
execução do contrato; 
j) dispor-se a gtoda e ualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante a prestação dos serviços, assi como ao il 
cumprimento das obrig ções previstas neste Contrato; 
k) prover todos: os meiRs necessários à garantia da plena operacionalidade da exetução, inclusive consideradas os casos 
de greve ou paralisaçãolde qualquer natureza; 	 r 
1) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endeço, conta bancária e outras julgáveis 
necessários para recebimento de correspondência; 
m) possibilitar 'ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para atendimento do 
objeto contratual; 
n) substituir em qualquer tempo e-sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prato de 24 (vinte e quatro) hoi-as úteis da 
recusa, no todo ou em farte os serviços recusados pela Administração, caso const todas divergências nas espécificações, 
às normas e exigências èspecificadas no Projeto Básico/Termo de Referência, no ital ou na Proposta do Contratado; 
o) manter, dur4nte a viiência do contrato, todas as condições de habilitação e q lificação exigidas no Edital.relativo à 
licitação da qual decoriu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, 	Lei n° 8.666/93, que será observada, 
quando dos pagamento à CONTRATADA. 
6.2.1. No caso I de constatação da inadequação dos serviços prestados às normas ̀e exigências especificadas no Projeto 
Básico/Termo de Referência do Objeto, no Edital ou na Proposta do Contratado, Contratante os recusará, devendo no 

te e quatro) horas ser adequados às supracitadas condiçõe?; 
obriga-se a: 	i 

cesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidame i te identificados, a todos os locais onde 
se fizer necessinio a execução dos serviços, prestando-lhe todas as informações  esclarecimentos que, eve malmente, 
forem solicitadps; 1 
6.3.2. efetuar o:pagamepto ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumen; 

ETIMAI - DAS SANÇÕES 
atz m.orm,  

7.1. Na hipótese de de umprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das rigações definidas neste instrumento,  
ou em outros cumentps que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo da.; sanções previstas na Lei° 8.666/93, 
alterada e cons lidada, is seguintes penas: 
7.1.1. Sè o fo ecedor ensejar o retardamento da execução do objeto, não maer a Proposta de Preço 
fraudar na execução do

1 
 execução, comportar-se de modo inidôneo ou cometer  	fiscal, ficará impedido 

contratar com o Munis to de Cascavel/CE e será descredenciado no Cadastro d Prefeitura de Cascavel/C 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 
I- multa de até 0% (viAte por cento) sobre o valor total do contrato: 
a) apresentar doeunientação falsa exigida; 
b) não manter a Proposta; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 
7.1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia dektraso na execução de quarquer objeto 
registrado solicitado, contados do recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS no en ereço constante do cadastre ou da Ata, 
até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior 30 (trinta) dias; 

1 
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6.3. O CONTRiATANT 
6.3.1. assegurar o livre 

f 

, falhar ou 
de licitar e 
pelo prazo 



*wonsk9".., 
ESTADO DO CEARÁ 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
,COMISSÃO DE PREGÃO 

7.1.3. Multa mdratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na licp4se.de atraso superior a 30 (trinta) dias 
na execução do:contratd requisitado; 
7.2. Na hipótese de 'ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvol 'mento da 
execução/entr+ dos bens, às atividades da administração, desde que não caibam aplicação de sanção mal grave, ou 
descumprimento por pane do licitante de qualquer das obrigações definidas nesteinstrumento no contrato o em outros 
documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo as demais 
sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 
7.2.1. Advertênicia; 
7.2.2. Multa da 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objet& da requisição, ou do valo GLOBAL 
máximo da ata u do contrato, conforme o caso; 
7.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no: prazo de 5 (cinco) dias I. contar da 
notificação ou glecisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM. 
7.3.1..'Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente des&ntado do pagamento a qué o licitante 
fizer jus. 
7.3.2. Em casoide inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor 	ido será cobrado administ ativamente 
ou inscrito corno Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo e execução fiscal, com o encargos 
correspondentes. 
7.4. A falta Os itens ,não poderá ser alegada como motivo de força maior 1.  não eximirá a CONTRA ADA das 
penalidades a qje está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas leste contrato. 
7.5, Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, a multas pecuniárias pre istas neste 
Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município cin favor da Contratada o cobradas 
judicialmente, tia inexistência deste. 
7.6, As partes submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 8 da Lei Federal n.° 8.666/9 , alterada e 
consolidada e n:o instrumento convocatório. 
CLÁUSULA CITAVA - DA RESCISÃO 

8.1. Á inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, indelendentemente de interpelarão judicial, 
com as consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital. 
8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, inde endente de 
notificação judiciai ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de recicmar indenizações relativas s despesas 
decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infr&ções às suas cláusulas e c ndições ou 
nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/91. 
8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 8C1'cla Lei de Licitações. 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
	 nsmoutc====zsuniT,'" 
9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, m compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.2. O presente!contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licir-ação e à proposta licitatóri 
9.3. 0.  CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 8 da Lei n° 
8.666/93, alterida e consolidada. 
9.4. O preSent contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração on por acordo das partes, con as devidas 
justificativas, n s casos previstos na Lei. 
9.5. A inadim lência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, 'fiscais e comerciais não ansfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar: o objeto do contrato ou restringir a 
regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá sub-
contratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos clo Processo 
Licitatório, da proposta e deste contrato. 
9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças quq formam o procedimento lititatório e a 
proposta adjudicada. 	 1 
9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante rceiros pelos atos praticados por seu 
pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 
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Cascavel-CE, 	ide 

I MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
<NOME O SECRETÁRIO GESTOR> 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 	  
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

<NIbME DA EMPRESA> 

	

N° 	  
<NOM DO REPRESENTANT 

	

CPF N° 	 
; CONTRATADA 

CPF. 	 

CPF. N° 2. 

J 

1 

CLÁÚSULA liÉCIMA - DO FORO 

10.1. O foro d Cornar/ de Cascavel é o competente para dirimir questões decor'r'entes da execução deste C ntrato, em 
obediência ao dïsposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, arterada e consolidada. 

I 

Assim pactuadfts, as prrtes firmam o presente Instrumento, lavrado na Proc4adoria Geral do Municip o, perante 
testemunhas qup também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 
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